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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES N° 014/2021 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

O Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo (CRM/ES), Autarquia Federal, órgão fiscalizador 
do exercício profissional da Medicina, criado pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e 
organizado pela Lei nº. 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 
19 de julho de 1958, inscrito no CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, com Sede à Rua Professora 
Emília Franklin Mululo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 
29.050-730; de acordo com a Portaria CRM/ES N°. 1075/2020, de 01/06/2020, leva ao conhecimento 
público, por meio de sua Equipe de Licitação, que será realizada Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e seus anexos, regida pelas 
disposições contidas nas Leis de nº. 10.520/2002, 8.666/93, e nos Decretos Federais de nº. 3.555/00, 
nº 10.024/2019, bem como Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 bem como Decreto 8.538/2015.  
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de Limpeza, Conservação, Copa e Manutenção Predial com dedicação exclusiva de mão de 
obra a serem executados na sede do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, de acordo com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nº. 
3.555/2000, 10.024/2019, 9.507/2018; IN MPOG nº. 05/2017, e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, conforme as características, 
condições, obrigações e requisitos contidos no Termo de Referência e demais Anexos do presente 
Edital. 
 
1.2. A descrição do objeto e a forma de execução do Contrato estão relacionadas nos Anexos I e III  – 
Termo de Referência e Minuta do Contrato, respectivamente. 
 
2. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
2.1. Dia:  25 de Junho de 2021 
Horário: 11h (Horário de Brasília/DF) 
Local/End. Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
CÓDIGO UASG: 926692 
 
2.2. O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 
http://transparencia.crmes.org.br/, após o preenchimento do cadastro especificado na página. 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação pelo e-mail 
licitacoes@crmes.org.br; por correspondência endereçada ao Sr. Pregoeiro para o endereço – Rua 
Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bento Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29.050-730, ou pelo telefone 
(27) 2122-0100.  
 
3.  DOS ANEXOS 
3.1. Fazem parte integrante deste Edital de Pregão os seguintes anexos: 

 Anexo I – Termo de Referência 
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 Anexo II – Proposta de Preços  
 Anexo III – Planilha de formação de preços 
 Anexo IV – Minuta do Contrato  
 Anexo V – Modelo de Declaração de não Empregabilidade Menor de Idade 
 Anexo VI – Modelo Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 Anexo VII – Modelo Declaração Apta a Fornecer o Objeto 
 Anexo VIII – Modelo de Declaração de inexistência de Fato Superveniente 
 Anexo IX – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente todos os requisitos da 
Habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 Anexo X – Cópia Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 2021/2021 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão as Empresas que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no item 12 - HABILITAÇÃO, e que tenham especificado como objetivo da 
empresa ou Contrato Social atividades compatíveis com o objeto licitado; e que ainda:  
 
4.1.1. Estiverem previamente credenciados e com situação REGULAR no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  
 
4.1.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao CRM-ES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos 
termos do art. 10 do Decreto n. 10.024/2019. 
 
4.1.3. Manifestarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
4.1.4. Atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e 
seus anexos.  
 
4.2. Não poderão participar: 
4.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
4.2.2. Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, membro ou servidor em 
exercício no CRM-ES, ocupante de cargo de direção, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, bem como empregados a serem 
utilizados no fornecimento que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou 
servidores do CRM-ES. 
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4.2.3. Empresas estrangeiras que não funcionam no País; 
 
4.2.4. Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
4.2.5. Empresas que possuam registro de impedimento de contratação no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade, disponível no portal do 
Conselho Nacional de Justiça; 
 
4.2.6. Empresas que possuam registros impeditivos de contratação, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência; 
 
4.2.7. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja incompatível com o 
objeto da presente licitação;  
 
4.2.8. Cooperativa de trabalho, associações e OSCIP’s (Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público – acórdão TCU n. 746/2014 – Plenário – TC 021.605/2012-2).  
 
4.2.9. Empresas que não atenderem ao disposto no Art. 4°, inciso XIII da lei Federal nº 10.520/02, 
conforme consta deste Edital.  
 
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta exclusivamente 
por meio eletrônico através do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação 
do edital até a data da abertura.  
 
5.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes condições (esse 
subitem tem como referência à elaboração da proposta final, que será enviada com a convocação 
prévia do pregoeiro e após a fase de lances): 
a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, 
fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste Pregão, ao 
dia e a hora da realização de sua sessão pública; 
c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital; 
d. ATENÇÃO: Consignar o MENOR VALOR GLOBAL, observando a PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS.   
e. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: transporte, mão-de-
obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e 
outras despesas incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste Edital. 
 
5.3. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital; 
5.3.1. A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de 
habilitação que constem do SICAF. 
5.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da fase de lances. 
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5.4. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta licitação, que deixarem de cotar quaisquer dos itens ou qualquer item do grupo. 
  
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
 
5.6. A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, 
deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo www.comprasgovernamentais.gov.br, no 
prazo estipulado após a convocação. 
 
5.7. Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra 
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos preços 
ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame. 
 
5.8. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
 
5.9. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
5.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
5.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
5.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
 
5.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
6.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacoes@crmes.org.br, 
sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o 
fato no chat e relatar o teor das comunicações. 
 
6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da 
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suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  
 
7.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 
“aberto”. 
8.1.1. Aberto - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando o horário fixado e 
as regras de aceitação. 
 
8.2. As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os lances apresentados e 
levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
8.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
 
8.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
 
8.10. ATENÇÃO: Os lances deverão ser formulados pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
 
8.11. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora 
será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.12. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
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critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
 
8.13. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva.  
8.13.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
8.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
 
8.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
8.17. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e a sessão será retomada “somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação” (artigo 
35 do Decreto 10.24/2019).  
 
8.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 
9. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREÇO MÉDIO 
9.1. Os créditos orçamentários responsáveis por este Contrato correrão à conta dos recursos da 
Dotação do orçamento do exercício de 2021, sob a rubrica Dotação Orçamentária:  
6.2.2.1.1.33.90.37.002 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Valor para o exercício de 2021: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais).  

9.1.1 O preço médio obtido por meio de Pesquisa de Preços foi o seguinte: 
9.1.1.1. Valor médio mensal: R$ 26.810,21 (Vinte e seis mil, oitocentos e dez reais e vinte e um 
centavos) 
9.1.1.2. Valor Médio Global anual: R$ 321.722,52 (Trezentos e vente e um mil, setecentos e vinte e 
dois reais e cinquenta e dois centavos).  
 
9.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi utilizada a 
seguinte convenção coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
9.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021 firmada entre o SINDILIMPE/ES - SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ 
31.800.865/0001-66 e SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE ASSEIO 
CONSERVAÇÃO LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS SIMILARES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
CNPJ 32.479.079/0001-02. (Anexo X do presente Edital).  
9.2.2. Os sindicatos indicados no subitem acima não são de utilização obrigatória pelos licitantes 
(Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas adotadas 
por cada licitante. 
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10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1. O Pregoeiro fixará prazo de 24 (vinte e quatro) horas para reenvio da proposta de preço 
adequada ao último lance. 
 
11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
cláusula, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
11.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico aos funcionários pertencentes ao quadro do CRM/ES 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 
 
11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
11.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 
 
11.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019.  
 
11.7. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 
 
11.8. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
 
11.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  
 
11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
11.10.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
11.10.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
11.10.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
11.10.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
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11.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
11.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 
11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  
11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. A habilitação da licitante será efetuada mediante consulta ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e também ao sistema de Consulta Unificada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União, em atenção à recomendação do TCU no Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário; para 
verificação da validade de todos os documentos a seguir listados:  
 
12.1.1 Prova de regularidade junto ao INSS; 
 
12.1.2. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal; 
 
12.1.3. Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
 
12.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
 
12.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
12.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.1.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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12.1.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
 
12.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
12.1.9. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
12.1.9.1. A empresa deverá ser especializada no ramo de terceirização de mão de obra, oficial e 
legalmente estabelecida, em conformidade com a legislação em vigor.  
 
12.1.9.2. Deverá apresentar Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório (com poderes 
para resolução que quaisquer questões contratuais) na Região Metropolitana de Vitória/ES, a ser 
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato.  
 
12.1.9.3. Deverá apresentar um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m):  
12.1.9.3.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, pelo período mínimo de 03 (três) anos, ininterruptos ou 
não, na prestação destes serviços terceirizados até a data da sessão pública de abertura do Pregão.  
12.1.9.3.2. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/ME n. 5/2017. 
12.1.9.3.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/ME n. 5/2017. 
12.1.9.3.4. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros documentos 
idôneos, mediante diligência do Pregoeiro.  
12.1.9.3.5. Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, 
obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do declarante.  
12.1.9.3.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 
12.1.9.3.7. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
12.1.9.3.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/ME n. 5, de 2017.  
12.1.9.3.9. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/ME n. 5/2017. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

10 
 

12.1.10. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e regularidade trabalhista, 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante do art. 43 § 
1º da Lei Complementar 123/2006 e art. 4º, § 1º do Decreto 6.204/2007. 
 
12.1.11. Sempre que julgar necessário, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação do original dos 
documentos apresentados pela licitante, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de 
documentos” em substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.  
 
12.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.1.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
12.1.14. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ.  
12.1.14.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto, implicará inabilitação da 
licitante. 
 
12.1.15. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. 
 
12.1.16. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
INABILITAÇÃO do licitante; sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
 
12.1.17. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  
 
12.1.18. O licitante deverá informar, em campo próprio disponibilizado no Comprasnet, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
12.1.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.1.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
I - Cédula de identidade;  
II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
12.3. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação do 
seguinte documento: 
12.3.1. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor global 
estimado desta licitação, até à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e 
Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 
do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei. “no caso de empresa constituída 
no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade”;  
12.3.2. A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) Índice(s) de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas 
decimais, sem arredondamentos, devidamente assinado por contador habilitado. As fontes dos valores 
considerados deverão ser o Balanço Fiscal ou Patrimonial, conforme o caso. Tratando-se de Sociedade 
Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia autenticada do Balanço 
Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de 
Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimonial. 
a) Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) LG= --------------------------------------
--------------------- ≥ 1,0 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
 
b) Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) LC = ---------------------------- ≥ 1,0 (Passivo Circulante) 
12.3.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor judicial da sede da 
licitante, Justiça Ordinária.  
 
12.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora.  
 
12.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
12.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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12.8. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
13.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
13.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
13.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
13.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
13.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
14. DOS RECURSOS  
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 
 
14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido 
importará à decadência desse direito.   
 
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
 
14.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 
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14.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
 
14.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente.  
 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
16. DA ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante vencedor, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
16.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Medicina do 
Espírito Santo. 
 
16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 
17. DAS SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
17.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
17.1.3. apresentar documentação falsa; 
17.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.6. não mantiver a proposta; 
17.1.7. cometer fraude fiscal; 
17.1.8. comportar-se de modo inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
17.2. Em caso de infração administrativa, ou de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o CRM-ES, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes: 
17.2.1. Advertência. 
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17.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
17.2.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
17.2.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos. 
 
17.3. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 
correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato, subtraído o que foi executado. 
 
17.4. Não havendo mais interesse do CRM-ES na execução parcial ou total do contrato, em razão do 
descumprimento pelo Fornecedor Registrado de qualquer das condições estabelecidas para a 
prestação dos serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato.  
 
17.5. O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 15.4 ensejará, além da multa 
do item 15.3, as sanções previstas nos subitens deste edital.  
 
17.6. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CRM-ES ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula.  
 
17.7. Sempre que não houver prejuízo para o CRM-ES, as penalidades impostas poderão ser 
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
17.8. O não atendimento à convocação para a assinatura do contrato, ato que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da empresa 
da documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, acarretará em multa 
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de outras 
cominações legais.  
 
17.9. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
17.9.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
17.9.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
17.10. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste Edital, em especial aqueles 
previstos no item 15.1 deste Capítulo, bem como a rescisão contratual, serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial da União. 
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17.11. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 
cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 o licitante 
que: 
17.11.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
17.11.2. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
17.11.3. Apresentar documentação falsa; 
17.11.4. Não mantiver a proposta; 
17.11.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.11.6. Fizer declaração falsa; 
17.11.7. Cometer fraude fiscal. 
 
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até às 18:00h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@crmes.org.br 
 
18.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação do 
CRM-ES, no endereço eletrônico: licitacoes@crmes.org.br até às 18h (horário de Brasília/DF) do 
terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 
18.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos.  
 
18.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação. 
 
18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 
18.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis.  
 
18.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 
 
19. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PRAZOS 
19.1. De acordo com os Anexos I e III. 
 
20. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATO 
20.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame para, em seguida, ser firmado o Termo de Contrato. 
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20.2. Expedida a Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá comparecer ao CRM/ES para firmar o 
contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação. 
20.3. Na hipótese do adjudicante não atender a condição acima ou recusar a assinar o contrato e não 
apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos incs. XXII e XXIII, do art. 11, do 
Dec. nº. 3.555/00, e alterações, e § 2º, do art. 64, da Lei nº 8.666/93. 
20.4. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 16.5 e 16.6, desde que 
ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas 
inseridas no Item 20, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.º 
8.666/93, 10.520/2002 e Dec. 3.555/2000). 
20.5. O Presidente do CRM/ES poderá, antes da assinatura do Contrato, desclassificar licitantes, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis se tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento da licitação 
que desabone sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica, ou regularidade 
fiscal. 
20.6. À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este contrato será publicado, 
na forma de extrato, no Diário Oficial da União. 
20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
20.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
20.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
20.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
20.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  
21.1.  De acordo com os Anexos I e III. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 
22.1. SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do Objeto deste Edital.  
 
22.2. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo e contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
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22.3. A Contratada não poderá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante 
terceiros dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função das 
atividades prestadas em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 
Contratante, sob pena de incorrer em quebra de cláusula contratual ensejando inclusive sua rescisão 
de pleno direito.  
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente aos ora fixados, no mesmo horário.  
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. Fica assegurado à autoridade superior do CRM/ES o direito de no interesse da administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.  
23.12. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Vitória, na Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo 
para dirimir questões oriundas desta licitação. 

 
Vitória/ES, 14 de Junho de 2021. 
 
 
CRISLAYNE DE MORAES LACERDA 
CRM-ES – Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM/ES 024/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 014/2021 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
Limpeza, Conservação, Copa e Manutenção Predial com dedicação exclusiva de mão de obra, a serem 
executados na sede do CRM-ES, conforme especificações abaixo: 
 
1.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SEDE DO CRM-ES: 
1.1.1. Área total da sede: 1.290,00 
1.1.2. Área construída total: 1.286,35 (somatório da área dos 4 pavimentos) 
1.1.3. Total de Banheiros: 16 
1.1.4. Área construída Térreo: 326,33 
1.1.5. Total de Banheiros no térreo: 5 
1.1.6. Área construída Primeiro Andar: 354,21 
1.1.7. Total de Banheiros no primeiro andar: 3 
1.1.8. Área construída Segundo Andar: 360,02 
1.1.9. Total de Banheiros no segundo andar: 5 
1.1.10. Área construída Terceiro Andar: 245,79 
1.1.11. Total de Banheiros no terceiro andar: 3 
1.1.12. Área externa mais Estacionamento:  963,67 (incluindo os canteiros e jardim) 
1.1.13. Total de Copas: 04 (quatro), uma por andar. 
1.1.14. 01 (uma) cozinha no terceiro andar, devidamente estruturada com fogão, geladeiras e todos os 
utensílios e equipamentos necessários para preparação de lanches e refeições. 
 
1.1.15. Deverão ser prestados serviços de limpeza, conservação, copa e manutenção predial, 
sem fornecimento de material, devendo estar os mesmos devidamente registrados, uniformizados e 
portando crachá de identificação.  
 
 

CARGO 
 

FUNÇÃO 
QUANTIDADE DE 

POSTOS DE 
TRABALHO 

Auxiliar de Serviços Gerais Limpeza e Conservação 02 
Auxiliar de Serviços Gerais Banheirista (Adicional 40%) 01 
Artífice Manutenção Predial 01 
Copeiro(a) Copeiragem 01 
Encarregado   Encarregado  01 

 
1.2. Os profissionais terceirizados desempenharão suas atividades com jornada individual de 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais, de segunda a sexta-feira, lotados na sede do Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Espírito Santo, em Vitória/ES, situada à Rua Professora Emília Franklin Mululo, 228, Bairro 
Bento Ferreira, Vitória/ES. 
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1.2.1. A empresa Contratada deverá apresentar ao CRM-ES sua proposta de preços de acordo com o 
Serviço exigido e detalhado. 
1.2.1.1. Ao CRM-ES caberá fiscalizar e cobrar de acordo com o que preceitua em legislação própria a 
correta e adequada prestação de serviços bem como o cumprimento das cláusulas constantes do 
Instrumento Contratual a ser firmado. 
 
1.3. A empresa Contratada deverá manter na sede do CRM-ES um Preposto responsável pelo 
Contrato, cargo exercido pelo posto denominado de Encarregado; de acordo com o que preceitua o 
Artigo 68 da Lei 8666/93, bem como o Artigo 44 da IN 05/2017, a seguir transcritos: 
“Lei 3268/93, Artigo 68: O Contratado deverá manter Preposto, aceito pela Administração, no local de 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato”. 
“IN 05/2017. Artigo 44. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes 
do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto. § 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. § 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. § 3º O órgão ou entidade poderá 
convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. § 4º A 
depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da empresa no local 
da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal. (...)”. 
1.3.1. A empresa Contratada deverá assegurar que os funcionários terceirizados atendam prontamente 
todas as solicitações relacionadas ao cumprimento do serviço emanadas do Preposto, por 
determinação do Fiscal do Contrato. 
1.3.2. A empresa Contratada deverá assegurar que os funcionários se relacionem com os servidores, 
funcionários e contribuintes de forma respeitosa e educada e que os mesmos irão zelar pela 
integridade de todos os materiais, equipamentos e instalações do CRM/ES; 
1.3.3. A empresa Contratada deverá assegurar que os funcionários irão manter o sigilo de informações 
que porventura venha a tomar conhecimento em decorrência de suas atividades; 
1.3.4. A empresa Contratada deverá assegurar que os funcionários mantenham-se no local de trabalho, 
não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros não autorizados; 
1.3.5. A empresa Contratada deverá cumprir todas as determinações e normas estabelecidas na 
legislação trabalhista; 
1.3.6. A empresa Contratada deverá assegurar a correta, eficaz e eficiente realização, pelo funcionário, 
das atividades inerentes ao posto; 
1.3.7. A empresa Contratada deverá assegurar o cumprimento da carga horária contratada pelos 
servidores; 
1.3.8. A empresa Contratada deverá assegurar a cortesia do ocupante do posto no trato com todos os 
envolvidos em sua área de atuação; 
1.3.9. A empresa Contratada deverá assegurar a qualidade do atendimento; 
1.3.10. A empresa Contratada deverá assegurar o cumprimento das demais obrigações decorrentes do 
contrato; e 
1.3.11. A empresa Contratada deverá assegurar a satisfação do público usuário. 
1.3.12. A relação das atividades a serem executadas não constitui lista fechada, cabendo aos 
empregados da empresa contratada designados para a execução dos serviços realizarem todas as 
tarefas correlatas com suas atividades. 
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1.4 – ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO(S) POSTO(S) DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: 
1.4.1. Diariamente: 
a) Varrição e limpeza com pano umedecido e produto de limpeza específico dos pisos da área interna, 
como salas, auditório, corredores e escadas; 
b) Limpeza do carpete do auditório; 
c) Limpeza e conservação dos pisos da área interna, como pátio e garagem; 
d) Remoção dos capachos e limpeza dos mesmos; 
e) Limpeza dos espelhos, estofados, telefones e quadros, removendo-os quando necessário; 
f) Limpeza de elevador com produto de higiene específico 
g) Remoção completa do pó dos móveis, equipamentos eletrônicos, peitoris, balcões, divisões e, 
guichês das áreas de trabalho e das áreas de eventos; 
h) Recolhimento e transporte do lixo de todas as dependências da sede do CRM-ES, incluindo as suas 
copas, até o local indicado para recolhimento por parte dos órgãos municipais; 
i) Limpeza dos cestos de lixo das áreas e abastecimento com sacos de lixos apropriados; 
j) Varrição e limpeza com pano umedecido e produto de limpeza específico dos pisos das copas; 
k) Limpeza e arrumação de mesas e cadeiras das áreas de eventos; 
l) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. A relação de atividades dos profissionais terceirizados 
relacionada não constitui lista fechada, cabendo aos empregados da empresa contratada designados 
para a execução dos serviços realizarem todas as tarefas correlatas com suas atividades; 
 
1.4.2. Semanalmente: 
a)Limpeza e polimento, com produto apropriado, de todos os corrimões, placas de sinalização e de 
informações e outros; 
b)Lavagem e clareamento dos corredores e escadas; 
c)Lavagem dos pisos da área interna, como pátio e garagem; 
d)Limpeza e conservação dos pisos da área externa, como calçada (passeio) e rampa de circulação de 
veículos; 
e) Lavagem dos pisos das copas; 
f) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.4.3. Quinzenalmente: 
a)Limpeza de portas, janelas e vidros em geral, nas duas faces, bem como das esquadrias das janelas; 
b)Limpeza das cortinas e persianas de todas as áreas; 
c)Limpeza das rodinhas das cadeiras dos funcionários com pano umedecido e produto higiênico 
específico; 
d)Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.4.4. Mensalmente: 
a)Limpeza dos tetos, paredes e rodapés; 
b)Limpeza de luminárias por dentro e por fora; 
c)Limpeza e conservação dos depósitos de materiais de consumo e almoxarifado; 
d)Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
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1.5. ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO POSTO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – BANHEIRISTA. 
1.5.1. Diariamente: 
a) Limpeza e lavagem de todos os banheiros da sede do CRM-ES, da seguinte forma: 
a.1. Lavagem de todos os banheiros da sede do CRM-ES no início do expediente, de manhã. 
a.2. Iniciar lavagem de todos os banheiros (exceto dentro das salas da Diretoria) novamente às 15:00 
horas. 
a.3. Iniciar recolhimento do lixo e limpeza geral dos banheiros às 17:00 horas. 
 
b) Abastecimento de todos os banheiros com papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido; 
c) Limpeza dos cestos de lixo dos banheiros e abastecimento com sacos de lixos apropriados; 
d) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados 
 
1.5.2. Semanalmente: 
a) Limpeza e polimento, com produto apropriado, de todos os metais dos banheiros. 
b) lavagem dos cestos de lixo de todos os banheiros. 
 
1.6. ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS DOS POSTOS DE COPEIRO E 
ENCARREGADO 
1.6.1. COPEIRO(A) 
1.6.1.1. Diariamente: 
a) Lavagem de garrafas térmicas com água quente antes de abastecê-las com café; 
b) Preparação de cafés e distribuição das garrafas térmicas nas áreas de trabalho, pela manhã e à 
tarde, e nas áreas de eventos, quando solicitado; 
c) Limpeza e conservação de bandejas para colocação de garrafas térmicas localizadas nas áreas de 
trabalho; 
d) Preparação de bandejas com cafés e águas para servir em reuniões ou quando solicitado; 
e) Recolhimento e lavagem de bandejas e utensílios servidos nas reuniões; 
f) Limpeza e abastecimento do porta-toalhas da copa com toalhas de papel; 
g) Lavagem dos panos de prato e outros utilizados na copa; 
h) Limpeza, conservação e organização dos utensílios e louças em seus locais apropriados; 
i) Limpeza e conservação das mesas da copa; 
j) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.6.1.2. Semanalmente e/ou Dia de reuniões de Diretoria, Plenárias, Julgamentos e demais reuniões: 
a) Limpeza e conservação dos eletrodomésticos das copas e das salas dos Diretores; 
b) Limpeza e conservação de portas, janelas e paredes das copas; 
d) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.6.1.3. Quinzenalmente: 
a) Limpeza e conservação dos armários das copas e utensílios acondicionados nos mesmos; 
b) Limpeza e conservação dos eletrodomésticos da copa; 
c) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
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1.6.2. ENCARREGADO  
1.6.2.1. Diariamente: 
a) Confecção dos lanches dos membros da Diretoria e/ou Conselheiros do CRM-ES 
b) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.6.2.2. Semanalmente e/ou Dia de reuniões de Diretoria, Plenárias, Julgamentos e demais reuniões: 
a) Confecção dos lanches e/ou almoços para reuniões diversas do CRM-ES 
b) Execução de outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao 
desempenho dos serviços contratados. 
 
1.6.2.3. Funções do ENCARREGADO: 
1.6.2.3.1. O funcionário será o elo de comunicação e demais atividades entre os trabalhadores da 
empresa Contratada e o CRM-ES, na figura do Gestor e dos Fiscais de Contrato. 
1.6.2.3.2. O profissional designado deverá demonstrar capacidade de administrar a equipe 
disponibilizada pela Contratada e fornecer informações com presteza à equipe de fiscalização 
contratual. 
1.6.2.3.3. As atribuições de recebimento de demandas visam descaracterizar qualquer relação direta 
de subordinação entre a Administração e os funcionários da Contratada. 
1.6.2.3.4. O profissional designado será responsável por: 
1.6.2.3.4.1. Organizar documentos e correspondências relativos à execução do serviço, mantendo as 
informações disponíveis à equipe de fiscalização contratual. 
1.6.2.3.4.2. Conduzir as rotinas de acompanhamento dos serviços definidas pela equipe de fiscalização 
contratual, fornecendo os relatórios solicitados pelos gestores e fiscais de contrato. 
1.6.2.3.4.3. Gerir recursos humanos e materiais da equipe de apoio sob sua supervisão, relatando aos 
gestores e fiscais de contratos quaisquer ocorrências relacionadas aos bens patrimoniais 
disponibilizados aos prestadores de serviço. 
1.6.2.3.4.4. Orientar as rotinas diárias do serviço de apoio administrativo. 
1.6.2.3.4.5. Administrar a equipe de serviço disponibilizada pela empresa Contratada para prestar 
serviço no CRM/ES. 
1.6.2.3.4.6. Liderar a equipe de trabalho, orientar os colaboradores nas atividades e processos 
pertinentes aos serviços. 
1.6.2.3.4.7. Controlar e requisitar ao Setor de Compras do CRM-ES em relação ao material de limpeza 
e higiene para abastecimento das dependências do CRM-ES. 
1.6.2.3.4.8. Elaborar relatórios de ocorrências quando solicitado. 
1.6.2.3.4.9. Orientar e acompanhar (quando for o caso) das atividades de copa, limpeza, conservação e 
manutenção do prédio do CRM-ES, visando manter o patrimônio do Contratante, sempre em ordem e 
bom estado de higiene, limpeza e conservação. 
 
1.7. ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO POSTO DE ARTÍFICE 
1.7.1. Serviços básicos de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, 
substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos, 
conservando vidros e fachadas, limpando recintos e acessórios.  
1.7.2. Serviços a serem realizados, de acordo com a necessidade ou quando solicitado: 
a) Efetuar a manutenção de instalações elétricas, executando troca de lâmpadas e seus reatores 
quando necessário, tomadas entre outros.  
b) Efetuar a manutenção de instalações hidráulicas, executando desentupimento de ralos, caixas de 
gordura, sifões, conserto de torneiras, tubos e conexões, troca da bomba d’agua quando necessário, 
entre outros.  
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c) Verificar o funcionamento dos sistemas de áudio e vídeo quando solicitado 
d) Diagnosticar anomalias nos equipamentos elétricos e sistemas elétricos prediais, tomando as 
medidas preventivas e corretivas necessárias; dando ciência ao fiscal do contrato. 
e) Diagnosticar anomalias nas instalações hidráulicas, tomando medidas preventivas e corretivas 
necessárias.  
f) Realizar serviços na área de manutenção predial geral, que exijam habilidade no trato com 
ferramentas manuais (elétricas ou mecânicas), tais como: fixação e retirada de elementos (suportes, 
prateleiras, divisórias, barras, quadros, dentre outros); 
g) Efetuar adaptação ou manutenção dos elementos informados acima (corte, perfuração, colagem, 
reaperto, reencaixe, lubrificação); 
h) Efetuar manutenção de persianas e cortinas (retirada para limpeza ou conserto, recolocação e 
fixação de peças soltas ou danificadas); 
i) Realizar pequenos serviços de manutenção predial, tais como: pintura, gesso, montagem e 
desmontagem de portas, janelas, divisórias e acessórios, entre outros. 
j) Realizar pequenos serviços de alvenaria e acabamentos, como pequenos reparos de reboco, troca 
de alguma peça de piso, entre outros.  
k) Executar tarefas manuais simples necessárias à execução dos serviços contratados e que exijam 
esforço físico; 
l) Transportar móveis, equipamentos e outros materiais, produtos ou objetos para local indicado pela 
Administração; 
m) Realizar pequenas instalações de dispensadores de sabonete líquido, papel toalha, papel higiênico, 
espelhos, bebedouros, entre outros; 
n) Acompanhar as montagens de estrutura e outras necessárias para a organização de eventos do 
CRM-ES, fornecendo suporte aos organizadores durante seu horário de expediente; 
o) Desligar os disjuntores elétricos e registros da rede hidráulica para uso quando necessário; 
p) Inspecionar as condições de segurança da edificação (portões, grades, muros, janelas, portas, 
caixas d’água, revestimentos externos, telhado), realizando ou solicitando seu reparo quando 
necessário, além de manter as partes móveis e as dobradiças constantemente lubrificadas; 
q) Verificar o funcionamento de todas as lâmpadas e promover a substituição quando necessária; 
r) Acompanhar visitas técnicas referente às manutenções mensais de serviços terceirizados quando 
solicitado, bem como informar à Unidade Administrativa quando ocorrer necessidade extraordinária de 
solicitação; 
s) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade do CRM-ES, de forma a 
não serem confundidos com os similares de propriedade de outras empresas contratadas que 
estiverem realizando serviços na sede do Conselho; 
t) Manter todas as ferramentas, os equipamentos, os materiais e os utensílios necessários à execução 
dos serviços em perfeitas condições de uso, devidamente guardados no local indicado pelo CRM-ES; 
u) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todos os equipamentos, ferramentas, 
materiais e outros utilizados na prestação dos serviços e de propriedade do CRM-ES; 
v) Realizar o fechamento das dependências que não estejam sendo utilizadas, quando solicitado e/ou 
próximo ao término do expediente normal, quando for o caso; 
x) Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo e necessárias ao desempenho 
dos serviços contratados. 
1.7.3. A empresa CONTRATADA deverá auxiliar a Unidade Administrativa na definição das  
especificações técnicas e das quantidades de todos os materiais e ferramentas necessários para a 
realização dos trabalhos acima referidos, para que sejam adquiridos pelo CRM-ES. 
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1.7.3.1. O planejamento para a aquisição dos materiais e ferramentas necessárias, será realizado em 
até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato, pela Contratante em conjunto com a Contratada, de 
maneira que não falte nenhuma ferramenta e material básico e essencial que impeça a realização dos 
serviços aqui descritos. 
 
1.8. JORNADA DE TRABALHO E DEMAIS CONDIÇÕES 
1.8.1. Dos serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, Artífice e Copeiros: 
1.8.1.1. As jornadas de trabalho serão de 220 horas/mês, sendo que as 44 horas semanais serão, em 
regra, cumpridas de segunda a sexta-feira, na forma solicitada pelo CRM-ES. 
1.8.1.2. Não há previsão de horas extras para quaisquer dos cargos previstos no Termo de Referência. 
Caso ocorra, será feita por meio de compensação de horas. 
1.8.1.3. O controle do cumprimento das cargas horárias e das faltas dos empregados será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, cabendo exclusivamente à mesma promover a substituição 
temporária ou definitiva dos mesmos, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços. 
1.8.1.4. O horário de entrada e saída de cada posto de trabalho será devidamente definido e 
comunicado pelo CRM-ES à Contratada após o início da prestação dos serviços, no primeiro dia 
vigente do contrato. 
1.8.2. Em caso de falta ao serviço ou interrupção no cumprimento da carga horária os empregados 
deverão comunicar diretamente à CONTRATADA, a fim de que a mesma possa providenciar a 
substituição dos empregados imediatamente. 
1.8.3. As faltas do empregado deverão ser descontadas na Nota Fiscal respectiva apresentada, sem 
prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA. 
1.8.4. A interrupção da carga horária do empregado em até 04 (quatro) horas, por motivos legalmente 
justificáveis, serão contabilizadas pela CONTRATADA para a compensação do empregado em dia 
subseqüente ou a critério do CRM-ES, desde que não exceda a 02 (duas) ocorrências mensais. Serão 
consideradas faltas ao serviço as ocorrências que ultrapassarem esses limites estabelecidos pelo 
CRM-ES. 
1.8.5. A CONTRATADA deverá apresentar ao CRM-ES, antes do início da execução dos serviços, e 
sempre que houver alteração no quadro de pessoal, o acordo individual escrito ou o acordo coletivo ou 
convenção coletiva que determine e regule a compensação das quatro horas que não serão 
executadas aos sábados. 
1.8.6. A CONTRATADA deverá apresentar os “Atestados de antecedentes criminais” de todos os 
empregados que trabalharão nas instalações do CRM-ES, sendo indispensável a apresentação do 
referido documento, quando do início da prestação dos serviços e sempre que houver substituição de 
empregado. 
 
1.8.7. São VEDADAS as seguintes condutas aos colaboradores lotados no CRM-ES: 
1.8.7.1. Opor resistência injustificada à ordem e/ou orientação emanada pelo Encarregado; 
1.8.7.2. Delegar à pessoa estranha ao CRM-ES, fora dos casos previstos em lei e devidamente 
comunicados aos fiscais do Contrato, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade; 
1.8.7.3. Proceder de forma desidiosa; 
1.8.7.4. Utilizar recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
1.8.8. É expressamente proibida a circulação de profissionais sem identificação nas dependências do 
CRM-ES. 
1.8.9. É vedado ao Preposto o não cumprimento de solicitação e/ou orientação da equipe de 
fiscalização do contrato, bem como o não repasse das orientações recebidas aos prestadores de 
serviço. 
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1.9. MANUTENÇÃO DE ÁREAS LIVRES 
1.9.1. Áreas livres/pavimentadas: Conservar limpas todas as áreas pavimentadas, valetas e sarjetas, 
retirando todos os materiais inservíveis como: entulho, mato, folhas secas e outros. 
1.9.2. Limpar e conservar bueiros, galerias, caixas de inspeção, bocas de lobo e canaletas, livres de 
terra, entulho ou outros detritos. 
1.9.3. Remover, dos patamares e das vias de acesso, todo e qualquer material avariado ou 
abandonado, tais como: detritos, animais e insetos mortos, materiais abandonados por terceiros. 
1.9.4. Manter os recipientes de lixo perfeitamente limpos e em ordem nos respectivos 
patamares; 
1.9.5. Quando da retirada de toda e qualquer espécie de material inservível pertencente ao CRM-ES, 
consultar a fiscalização do Contrato para autorizar e determinar o destino. 
 
2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA OS PROFISSIONAIS: 
2.1. Possuir no mínimo 18 anos; 
2.2. Possuir ensino fundamental completo; 
2.3. Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade; 
2.4. Compromisso da manutenção da discrição e sigilo do conteúdo dos documentos e demais 
informações a que tiverem acesso dentro do CRM-ES; 

 
3. DO UNIFORME A SER USADO NOS POSTOS DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS: 
3.1. Os uniformes deverão conter as seguintes características básicas para as atividades de Auxiliar 
de Serviços Gerais e Artífice: 
3.1.2. Deverão ser fornecidas as seguintes peças, 01 conjunto completo por semestre: 
3.1.2.1. 03 camisetas malha fria com gola esporte e emblema da empresa Contratada. 
3.1.2.2. 02 calças compridas pretas com elástico e cordão, em gabardine. 
3.1.2.3. 04 pares de meia em algodão, tipo soquete, na cor branca. 
3.1.2.4. 01 par de calçado tipo bota de borracha tipo galocha, solado baixo, antiderrapante. 
 
3.2. Os uniformes deverão conter as seguintes características básicas para as atividades de 
Copeiro(a) e ENCARREGADO: 
3.2.2. Deverão ser fornecidas as seguintes peças, 01 conjunto completo por semestre: 
3.2.2.1. 03 camisas sociais de manga curta na cor branca. 
3.2.2.2. 02 calças sociais compridas pretas. 
3.2.2.3. 04 pares de meia social ¾ na cor preta. 
3.2.2.4. 01 par de calçado tipo mocassim fechado, em couro, antiderrapante, com salto até 03 cm. 
3.2.2.5. 04 toucas de tecido 
3.2.2.6. 04 aventais brancos 
 
3.3. As peças de uniformes devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. Deverão ser 
peças novas sem uso anterior; 
3.3.1. No caso da apresentação de uniformes usados ou com características diversas das 
especificadas neste item, estes não serão aceitos e o prazo para apresentação dos uniformes 
continuará correndo como se estes não tivessem sido entregues. 
 
3.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 
3.4.1. Entrega aos funcionários de 01 (um) conjunto completo de uniformes no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após a assinatura do contrato com substituição do conjunto completo a cada 06 (seis) 
meses de contrato, ou após comunicação escrita da Contratante sempre que não atendam as 
condições mínimas de apresentação; 
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3.4.2. No caso de funcionária gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados; 
3.4.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
3.4.4. No caso de funcionários (as) alocados (as) apenas para cobrir períodos de afastamentos curtos 
(exceto licença maternidade e/ou outro tipo de licença superior a 30 dias) não será exigido o 
fornecimento do conjunto completo de uniformes, mas será necessário o fornecimento de uniforme 
podendo os (as) substitutos (as) apresentarem-se com o uniforme padrão da empresa. Do 
Fornecimento dos Equipamentos essenciais para a prestação dos serviços. (EPI – Equipamentos de 
Proteção Individual), de acordo com a NR6. Definição:  O Equipamento de Proteção Individual - EPI é 
todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado a proteção contra 
riscos capazes de ameaçar a sua segurança e a sua saúde. O uso deste tipo de equipamento só 
deverá ser feito quando não for possível tomar medidas que permitam eliminar os riscos do ambiente 
em que se desenvolve a atividade, ou seja, quando as medidas de proteção coletiva não forem viáveis, 
eficientes e suficientes para a atenuação dos riscos e não oferecerem completa proteção contra os 
riscos de acidentes do trabalho e/ou de doenças profissionais e do trabalho. Os equipamentos de 
proteção coletiva - EPC são dispositivos utilizados no ambiente de trabalho com o objetivo de proteger 
os trabalhadores dos riscos inerentes aos processos, tais como o enclausuramento acústico de fontes 
de ruído, a ventilação dos locais de trabalho, a proteção de partes móveis de máquinas e 
equipamentos, a sinalização de segurança, dentre outros. 
 
3.5. Deverão ser fornecidos e entregues ao CRM-ES, da mesma forma que as peças de uniformes, a 
cada 06 meses um kit novo, sem uso contendo o seguinte: 03 pares de Luvas de borracha manga 
comprida (apropriadas para manuseio do lixo e limpeza dos banheiros); 06 pares de Luvas de borracha 
manga curta (apropriadas para manuseio do lixo). 
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Os serviços do objeto do presente edital serão executados pela EMPRESA CONTRATADA, 
obedecendo ao disposto no respectivo instrumento Contratual e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 
10.520/02, nos Decretos nº 10.024/2019, na IN 05/2017 e demais normas legais e regulamentares 
pertinentes. 
 
4.2. Efetuar, conforme o disposto no art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 6/13, o pagamento dos salários dos 
seus empregados, utilizados diretamente na prestação dos serviços contratados, via depósito bancário 
na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração. 
 
4.3. Apresentar ao contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências 
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
 
4.4. Fornecer, juntamente com os demais documentos que acompanham a fatura mensal, todos os 
dados necessários para que a contratante possa viabilizar os depósitos previstos nos incisos II e IV do 
art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08, com as alterações realizadas pela IN 05, tais como os dados 
bancários (banco, agência, conta corrente e conta vinculada) e os pessoais de seus trabalhadores 
diretamente vinculados à execução do contrato (nomes, nº do CPF) e demais dados necessários para 
essa finalidade. 
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4.5. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, 
fiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a 
natureza jurídica da contratada, incidentes sobre o objeto do contrato, ficando ressalvado que a 
inadimplência da contratada para com estes encargos, não transfere à contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará a rescisão do contrato, caso a 
contratada, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça inadimplente. Fica 
esclarecido que não se estabelece, por força da prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer 
relação de emprego entre a contratante e os empregados que a contratada disponibilizar para 
execução dos serviços. 
 
4.6. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após recebida a autorização da Administração, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução.  
 
4.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato. 
 
4.8. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 
mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços. 
 
4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas da 
CONTRATANTE. 
 
4.11. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, 
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato. 
 
4.12. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 
 
4.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
 
4.14. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da contratante, o 
qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por depósito a favor da contratante 
através de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da 
notificação, garantida previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do pagamento a que a 
contratada fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa 
e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser 
efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da notificação. 
 
4.15. Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de atestados de boa conduta, emitidos por pessoas físicas ou jurídicas nas quais tenha 
prestado serviços, e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho. 
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4.16. Alocar, para a execução dos serviços, o número de empregados previsto na proposta e no 
contrato administrativo. 
 
4.17. Informar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações da 
contratante portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato. 
 
4.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração. 
 
4.19. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás. 
 
4.20. Não repassar aos empregados quaisquer custos relacionados à contratação como exames 
admissionais, de qualquer dos itens de uniforme e respectivos ajustes. No caso dos custos serem a 
princípio suportados pelos funcionários (exames admissionais e ajustes de peças de uniforme), os 
valores deverão ser ressarcidos e encaminhados os respectivos comprovantes dos depósitos bancários 
ou transferências bancárias num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
apresentação dos recibos ou Notas Fiscais por parte dos empregados e respectiva prova de 
encaminhamento à empresa contratada. 
 
4.21. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda as 
responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento 
dessas responsabilidades. 
 
4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 
de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança e 
medicina do trabalho. 
 
4.23. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
 
4.24. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, efetuando a reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve da 
categoria, através de esquema de emergência. 
 
4.25. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e independentemente 
de qualquer justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da contratante ou ao interesse do Serviço Público. 
 
4.26. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, conforme exigência legal. 
 
4.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
4.28. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços. 
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4.29. Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer objeto da contratante e/ou de 
terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
 
4.30. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde 
houver prestação dos serviços. 
 
4.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da contratante. 
 
4.32. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e sociais: 
4.32.1. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição 
Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes documentos: 
I. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência. 
III. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela Internet. 
IV. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
4.32.2 Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no instrumento 
convocatório, por meio dos seguintes documentos: 
I. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela Internet. 
III. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
4.32.3. Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior. 
4.32.4. Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível. 
4.32.5. Pagamento do 13º salário. 
4.32.6. Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei. 
4.32.7. Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso. 
4.32.8. Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei.  
4.32.9. Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 
pela legislação, tais como: a RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) e a CAGED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados). 
4.32.10. Cumprimento das obrigações contidas em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho. 
4.32.11. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) 
em relação aos empregados vinculados ao contrato. 
4.32.12. Realização de todas as devidas anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – conforme a solicitação da fiscalização do contrato. 
4.32.13. Utilização de folhas de ponto dos empregados, por ponto eletrônico ou por meio que não seja 
padronizado, em consonância com a Súmula nº 338/TST. 
4.32.14. Respeito às estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade 
acidentária). 

 
4.33. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 
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4.34. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
 
4.35. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
 
4.36. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
4.37. Além dos postos de trabalho com dedicação exclusiva, a Contratada deverá disponibilizar, sem 
custos, um Preposto com capacidade de decisão e solução de problemas para supervisionar e garantir 
a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação 
vigente, além de:  
4.37.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados e acompanhar os 
trabalhos realizados pelos empregados da Contratada. 
4.37.2. Promover, com o auxílio do Encarregado e da Fiscalização, o controle da assiduidade e 
pontualidade dos funcionários vinculados ao Contrato. 
4.37.3. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da Contratada, todas as determinações, 
instruções e orientações emanadas das autoridades e das previstas em contrato.  
4.37.4. Elaborar, acompanhar e controlar as escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados. 
4.37.5. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços.  
4.37.6. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 
irregularidade observada. 
4.37.7. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes e inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 
4.37.8. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais 
documentos necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato. 
4.37.9. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados, 
sempre que solicitado.  
4.37.10. Comparecer à sede do Conselho Regional de Medicina/ES, no mínimo, 01 (uma) vez por 
semana, a fim de desempenhar todas as suas funções e se reunir com a Fiscalização do contrato, e 
ainda, sempre que solicitado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
4.38. O Preposto deverá ser o profissional técnico responsável devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a boa execução dos serviços contratados dentro das normas de boas 
práticas e qualidade estabelecidas pela legislação vigente. Não se trata de profissional alocado de 
forma exclusiva na sede do CRM-ES.   
 
5. DEVERES DA CONTRATANTE: 
5.1. Lei nº. 6.019/74: 
5.1.1. Art. 5o. A Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de 
serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal. (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017) 
5.1.1.1. § 1º. É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em atividades distintas daquelas que 
foram objeto do contrato com a empresa prestadora de serviços. (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017) 
5.1.1.2. § 2º. Os serviços contratados poderão ser executados nas instalações físicas da empresa contratante 
ou em outro local, de comum acordo entre as partes. (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017) 
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5.1.1.3. § 3º. É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato. (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017) 
5.1.1.4. § 4º. A contratante poderá estender ao trabalhador da empresa de prestação de serviços o mesmo 
atendimento médico, ambulatorial e de refeição destinado aos seus empregados, existente nas dependências 
da contratante, ou local por ela designado. (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017) (Grifo nosso). 
5.2. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, acima transcritas, são 
obrigações da contratante: 
5.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas. 
5.2.2. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias e vestiários. 
5.2.3. Efetuar os pagamentos devidos. 
5.2.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato. 
5.2.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, 
admitidas prorrogações, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, limitada a vigência ao 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
6.2. Conforme disposto no caput art. 30-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08 a contratada não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade contratante deverá: 
6.3.1 Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação que se pretende, mais vantajosa, em 
relação à realização de uma nova licitação; e 
6.3.2. Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos na primeira vigência da contratação, sob pena de 
não renovação do contrato, conforme o disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1º do art. 30-A 
da IN SLTI/MPOG nº 2/08, tais como: aviso-prévio trabalhado que deverá ser excluído da planilha, 
salvo justificativas documentadas e comprovadas da contratada, quando então poderá ser reduzido; 
equipamentos amortizados, etc. 
 
6.4. O contrato não será prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no 
âmbito da União ou do contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 014/2021 

 
ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Pela presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os das 
Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93, Decreto nº 10.024/19, e às cláusulas e condições constantes do 
Edital de Licitação Pregão Eletrônico CRM-ES e seus Anexos Nº 014/2021, vimos apresentar a(o) 
Pregoeiro(a) nossa Proposta de Preço, observadas todas as estipulações do correspondente 
Edital e seus Anexos; asseverando que: 
 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
____________________________________________________, CNPJ Nº: _______________   

com Sede à __________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal, e para os fins do Pregão Eletrônico CRM/ES 014/2021, 

vem apresentar a seguinte proposta de preço: 

 

(Valor Mensal da proposta por extenso: 
(___________________________________________________________________________) 

 
(Valor Global Anual da proposta por extenso: 
(___________________________________________________________________________) 
 
 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): __________________ 
 
Dados Bancários: 

Banco _____________ Agência ____________ Conta Corrente____________________ 

Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação. 

Nome do representante legal:_______________________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ___________________________________ 

Telefone/fax/email para contato: _____________________________________________ 

 
_________________, _____ de ___________ de 2021. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Representante Legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 
 

ANEXO III 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  
 

 
Nº do Processo: 
Licitação Nº: 014/2021 
Dia XX/XX/2021 às XX:XX horas 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 
 

A  
Data de apresentação da proposta 
(dia/mês/ano): 

 

B  Município/UF:  

C  
Ano do Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo: 

 

D  
Número de meses de execução 
contratual: 

 

 
Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que 
concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 
 
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 
determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada 
para com a Administração. 
 

 
CARGO 

 
FUNÇÃO 

 

 
QUANTIDADE DE 

POSTOS DE TRABALHO 
Auxiliar de Serviços Gerais Limpeza e Conservação 02 
Auxiliar de Serviços Gerais Banheirista (Adicional 40%) 01 

Artífice Manutenção Predial 01 
Copeiro(a) Copeiragem 01 

Encarregado Encarregado 01 
 

1. MÓDULOS 
 
Mão de obra vinculada à execução contratual 
 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 
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1  Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2  Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3  Salário Normativo da Categoria Profissional 

4  Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

5  Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

 
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 
 
Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
A Salário-Base 

 
B Adicional de Periculosidade 

 
C Adicional de Insalubridade 

 
D Adicional Noturno 

 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 

 
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 

 
G Outros (especificar) 

 
Total 

  
 
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço 
no período de 12 meses. 
 
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão 
parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea “G”. 
 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13º (décimo terceiro) Salário 

 
B Férias e Adicional de Férias 

 
Total 

  
 
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de 
férias. 
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Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 
remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 
 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) 
 

Valor: 

A INSS 20,00%  
B Salário Educação 2,50%  
C SAT 

 
 

D SESC ou SESI 1,50%  
E SENAI - SENAC 1,00%  
F SEBRAE 0,60%  
G INCRA 0,20%  
H FGTS 8,00%  

Total 
  

 

 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 
 
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para 
risco médio, e de 3% de risco grave.  
 
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o 
Módulo 6.  
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte  
B Auxílio Refeição/Alimentação   
C Assistência Médica e Familiar  
D Outros (especificar)   
 TOTAL:   
 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 
 
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 
Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 
 
 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

36 
 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2.1  13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

 
2.2  GPS, FGTS e outras contribuições 

 
2.3  Benefícios Mensais e Diários 

 
 

Total: 
 

 
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 

 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 

 
C 

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

 

D Aviso Prévio Trabalhado  

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado 

 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

 

 Total:  
 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 
repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais 
(Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço. 
 
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 
 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais 
 
4.1 Ausências Legais Valor (R$) 
A  Férias 

 
B  Ausências Legais 

 
C  Licença-Paternidade 

 
D  Ausência por acidente de trabalho 

 
E  Afastamento Maternidade 

 
F  Outros (especificar) 

 
 

Total:  
 

 
Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias 
trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço. 
 
Submódulo 4.2 – Intrajornada 
 
4.2 Intrajornada Valor (R$) 
A  Intervalo para repouso ou alimentação 

 
 

Total:  
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Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos 
de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 
 
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1  Ausências Legais 
 

4.2  Intrajornada 
 

 
Total:  

 
 
Módulo 5 - Insumos Diversos 
 
5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A  Uniformes 
 

B  Materiais 
 

C  Equipamentos 
 

D  Outros (especificar) 
 

 
Total:  

 
 
Nota: Valores mensais por empregado. 
 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A  Custos Indiretos 
  

B  Lucro 
  

C  Tributos 
  

 
C.1. Tributos Federais (especificar) 

  

 
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 

  

 
C.3. Tributos Municipais (especificar) 

  

 
Total:  

  
 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 
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2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
 

 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado) Valor (R$) 

A  
Módulo 1 - Composição da Remuneração 

 

B  
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários 

 

C  
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

 

D  
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 
E  Módulo 5 - Insumos Diversos  

 
Subtotal (A + B +C+ D+E) 

 
F  

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

 
Valor Total por Empregado 

 
 
3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 

Tipo de 
Serviço 

(A) 

Valor Proposto 
por Empregado 

(B) 

Qtde. de 
Empregados 

por Posto 
(C) 

Valor 
Proposto 
por Posto 
(D) = (B x 

C) 

Qtde. de 
Postos 

(E) 

Valor Total 
do Serviço 
(F) = (D x 

E) 

I 
Serviço 

1 
(indicar) 

R$ 
 

R$ 
  

II 
Serviço 

2 
(indicar) 

R$ 
 

R$ 
  

N 
Serviço 

N 
(indicar) 

R$ 
 

R$ 
  

 
Valor Mensal dos 

Serviços (I + II + N)     

 
4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
 
  VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
 DESCRIÇÃO  VALOR (R$) 
A Valor proposto por unidade 

de medida *  
B Valor mensal do serviço 
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C Valor global da proposta 
(Valor mensal do serviço 
multiplicado pelo número 

de meses do 
contrato). 

 

 
Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. (*) POSTO DE SERVIÇO.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 014/2021 
 

ANEXO IV  
MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO, COPA E MANUTENÇÃO PREDIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO E A EMPRESA XXXXXXXXX,  NA FORMA 
ABAIXO:   
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Autarquia Federal, órgão fiscalizador do exercício profissional da 
Medicina, criado pelo Decreto-Lei nº. 7.955, de 03 de setembro de 1945 e organizado pela Lei nº. 
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 31.300.999/0001-18, com sede à Rua Professora Emília Franklin Mululo, nº. 
228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050-730, endereço 
eletrônico oficial para contato (email) presidência@crmes.org.br neste ato representado pelo seu 
Presidente Dr. FABRICIO OTAVIO GABURRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, médico, inscrito no 
CRM/ES sob o nº 5819,  neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXX; CNPJ: 
XXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXX, neste Ato representada 
pelo Sr. XXXXXXXXXX, brasileiro, casado, na profissão de XXXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXX, 
CPF nº. XXXXXXX, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços continuados de Limpeza, 
Conservação, Copa e Manutenção Predial com dedicação exclusiva de mão de obra, sem fornecimento de 
material, a serem executados na sede do CRM-ES, conforme especificações e demais itens relacionados 
no Edital de Pregão Eletrônico CRM-ES 014/2021 e todos os seus anexos. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. De acordo com o Anexo I – Termo de Referência, Anexo II – Proposta de Preços e Anexo III, 
Planilha de formação de preços.  
 
3. DA EXECUÇÃO E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1.  A CONTRATADA prestará serviços na sede do CRM-ES – Rua Professora Emília Franklin Mululo, 
228, Bento Ferreira, Vitória/ES. CEP: 29050-730.  
 
3.2. A execução dos serviços será iniciada em XX/XX/2021, após a assinatura do contrato e 
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CRM-ES.  
 
3.3. Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido pela legislação vigente, inclusive 
levando-se em consideração os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho vigentes. 
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3.4. Em até 03 (três) dias úteis antes do início da execução dos serviços será realizada uma reunião de 
trabalho entre os representantes da Empresa CONTRATADA e a Gestora do contrato. 
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Os serviços do objeto do presente edital serão executados pela EMPRESA CONTRATADA, 
obedecendo ao disposto no respectivo instrumento Contratual e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 
10.520/02, nos Decretos nº 10.024/2019, na IN 05/2017 e demais normas legais e regulamentares 
pertinentes. 
 
4.2. Efetuar, conforme o disposto no art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 6/13, o pagamento dos salários dos 
seus empregados, utilizados diretamente na prestação dos serviços contratados, via depósito bancário 
na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração. 
 
4.3. Apresentar ao contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências 
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 
 
4.4. Fornecer, juntamente com os demais documentos que acompanham a fatura mensal, todos os 
dados necessários para que a contratante possa viabilizar os depósitos previstos nos incisos II e IV do 
art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08, com as alterações realizadas pela IN 05, tais como os dados 
bancários (banco, agência, conta corrente e conta vinculada) e os pessoais de seus trabalhadores 
diretamente vinculados à execução do contrato (nomes, nº do CPF) e demais dados necessários para 
essa finalidade. 
 
4.5. Manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, 
fiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a 
natureza jurídica da contratada, incidentes sobre o objeto do contrato, ficando ressalvado que a 
inadimplência da contratada para com estes encargos, não transfere à contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará a rescisão do contrato, caso a 
contratada, uma vez notificada para regularizar as pendências, permaneça inadimplente. Fica 
esclarecido que não se estabelece, por força da prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer 
relação de emprego entre a contratante e os empregados que a contratada disponibilizar para 
execução dos serviços. 
 
4.6. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após recebida a autorização da Administração, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução.  
 
4.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato. 
 
4.8. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 
mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços. 
 
4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas da 
CONTRATANTE. 
 
4.11. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, 
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato. 
 
4.12. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços. 
 
4.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
 
4.14. Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da contratante, o 
qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por depósito a favor da contratante 
através de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da 
notificação, garantida previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do pagamento a que a 
contratada fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa 
e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser 
efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da notificação. 
 
4.15. Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de atestados de boa conduta, emitidos por pessoas físicas ou jurídicas nas quais tenha 
prestado serviços, e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho. 
 
4.16. Alocar, para a execução dos serviços, o número de empregados previsto na proposta e no 
contrato administrativo. 
 
4.17. Informar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações da 
contratante portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato. 
 
4.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração. 
 
4.19. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás. 
 
4.20. Não repassar aos empregados quaisquer custos relacionados à contratação como exames 
admissionais, de qualquer dos itens de uniforme e respectivos ajustes. No caso dos custos serem a 
princípio suportados pelos funcionários (exames admissionais e ajustes de peças de uniforme), os 
valores deverão ser ressarcidos e encaminhados os respectivos comprovantes dos depósitos bancários 
ou transferências bancárias num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
apresentação dos recibos ou Notas Fiscais por parte dos empregados e respectiva prova de 
encaminhamento à empresa contratada. 
 
4.21. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo ainda as 
responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento 
dessas responsabilidades. 
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4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 
de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança e 
medicina do trabalho. 
 
4.23. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
 
4.24. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, efetuando a reposição imediata da mão de obra em caso de ausência ou greve da 
categoria, através de esquema de emergência. 
 
4.25. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e independentemente 
de qualquer justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da contratante ou ao interesse do Serviço Público. 
 
4.26. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato, conforme exigência legal. 
 
4.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
4.28. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 
objetivando a correta execução dos serviços. 
 
4.29. Repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer objeto da contratante e/ou de 
terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 
 
4.30. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde 
houver prestação dos serviços. 
 
4.31. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da contratante. 
 
4.32. Comprovar o cumprimento, dentre outras, das seguintes obrigações trabalhistas e sociais: 
4.32.1. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição 
Federal, sob pena de rescisão contratual, por meio dos seguintes documentos: 
I. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência. 
III. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela Internet. 
IV. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
4.32.2 Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conforme estabelecido no instrumento 
convocatório, por meio dos seguintes documentos: 
I. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 
II. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 
pela Internet. 
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III. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE). 
4.32.3. Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior. 
4.32.4. Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível. 
4.32.5. Pagamento do 13º salário. 
4.32.6. Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei. 
4.32.7. Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso. 
4.32.8. Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei.  
4.32.9. Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas 
pela legislação, tais como: a RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) e a CAGED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados). 
4.32.10. Cumprimento das obrigações contidas em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho. 
4.32.11. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) 
em relação aos empregados vinculados ao contrato. 
4.32.12. Realização de todas as devidas anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – conforme a solicitação da fiscalização do contrato. 
4.32.13. Utilização de folhas de ponto dos empregados, por ponto eletrônico ou por meio que não seja 
padronizado, em consonância com a Súmula nº 338/TST. 
4.32.14. Respeito às estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, gestante, estabilidade 
acidentária). 

 
4.33. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 
 
4.34. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
 
4.35. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
 
4.36. Atender prontamente as exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
4.37. Além dos postos de trabalho com dedicação exclusiva, a Contratada deverá disponibilizar, sem 
custos, um Preposto com capacidade de decisão e solução de problemas para supervisionar e garantir 
a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação 
vigente, além de:  
4.37.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados e acompanhar os 
trabalhos realizados pelos empregados da Contratada. 
4.37.2. Promover, com o auxílio do Encarregado e da Fiscalização, o controle da assiduidade e 
pontualidade dos funcionários vinculados ao Contrato. 
4.37.3. Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da Contratada, todas as determinações, 
instruções e orientações emanadas das autoridades e das previstas em contrato.  
4.37.4. Elaborar, acompanhar e controlar as escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados. 
4.37.5. Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços.  
4.37.6. Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 
irregularidade observada. 
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4.37.7. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes e inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 
4.37.8. Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as notas fiscais e demais 
documentos necessários à liquidação da despesa oriunda do contrato. 
4.37.9. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às notas fiscais e faturas dos serviços prestados, 
sempre que solicitado.  
4.37.10. Comparecer à sede do Conselho Regional de Medicina/ES, no mínimo, 01 (uma) vez por 
semana, a fim de desempenhar todas as suas funções e se reunir com a Fiscalização do contrato, e 
ainda, sempre que solicitado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
4.38. O Preposto deverá ser o profissional técnico responsável devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a boa execução dos serviços contratados dentro das normas de boas 
práticas e qualidade estabelecidas pela legislação vigente. Não se trata de profissional alocado de 
forma exclusiva na sede do CRM-ES.   
 
5. DEVERES DA CONTRATANTE: 
5.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, são obrigações da 
contratante: 
5.1. 1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 
ocorrências havidas. 
5.1.2. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias e vestiários.  
5.1.3. Efetuar os pagamentos devidos.  
5.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.  
5.1.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
5.1.6. Assegurar, observadas suas normas de segurança, o livre acesso às suas instalações dos 
empregados da CONTRATADA quando devidamente identificados, aos locais em que devam executar 
os serviços objeto da contratação. 
5.1.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
5.1.8. O CRM-ES não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções 
coletivas de trabalho que tratem de: 
5.1.8.1.  Pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa 
contratada; 
5.1.8.2. Matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e 
5.1.8.3. Preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, 
admitidas prorrogações, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses, na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses descritas no artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, limitada a vigência ao prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses. 
6.2. Conforme disposto no caput art. 30-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08 a contratada não tem direito 
subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. Quando da prorrogação contratual, o órgão ou entidade contratante deverá: 
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6.3.1 Assegurar-se de que os preços contratados continuam compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação que se pretende, mais vantajosa, em 
relação à realização de uma nova licitação; e 
6.3.2. Realizar a negociação contratual para a redução/eliminação dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos na primeira vigência da contratação, sob pena de 
não renovação do contrato, conforme o disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1º do art. 30-A 
da IN SLTI/MPOG nº 2/08, tais como: aviso-prévio trabalhado que deverá ser excluído da planilha, 
salvo justificativas documentadas e comprovadas da contratada, quando então poderá ser reduzido; 
equipamentos amortizados, etc.  
6.4. O contrato não será prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no 
âmbito da União ou do contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
 
7. DA RESCISÃO   
7.1. Constituem  motivos  incondicionais  para  a  rescisão  do  contrato  as  situações  previstas  nos  
artigos  77  e  78,  na forma  do  artigo  79,  inclusive  com  as  consequências  do artigo 80 da Lei nº 
8.666/93:   
7.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;    
7.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;   
7.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a concluir pela 
impossibilidade da prestação do serviço no prazo estipulado;   
7.1.4. O atraso injustificado no início do fornecimento dos equipamentos;   
7.1.5. A paralisação do fornecimento sem justa causa ou prévia comunicação ao CRM-ES; 
7.1.6. A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem prévio conhecimento e autorização do 
CRM-ES; 
7.1.7. O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 
superiores;  
7.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo      
representante do CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização do contrato;  
7.1.9. A decretação da falência da CONTRATADA;  
7.1.10. A dissolução da CONTRATADA;  
7.1.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do CRM-ES, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato;   
7.1.12. A  suspensão  de  sua  execução,  por  ordem  escrita  da  Administração,  por  prazo  superior  
a  120  (cento  e  vinte)  dias,  salvo  no  caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  
interna  ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que  totalizem        o    mesmo        prazo,       
independentemente               do     pagamento        obrigatório        de indenizações   pelas   sucessivas   
e   contratualmente   imprevistas   desmobilizações   e  mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  
assumidas  até  que  seja  normalizada a situação;   
7.1.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes  do fornecimento  efetuado,  salvo  no  caso  de  calamidade  pública, grave  perturbação 
da ordem  interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  
suspensão  do  cumprimento  das  obrigações  assumidas até que seja normalizada a situação;   
7.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste contrato.   
7.2. A rescisão do contrato poderá ser precedida ou não de suspensão da execução do seu objeto, 
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mediante decisão fundamentada que a justifique, poderá ser:   
7.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 109, 
Inciso I, letra “e”, da Lei de Licitações.   
7.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, formalizado a intenção com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,   
7.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente.   
7.3. A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.   
 
8. DAS MULTAS E PENALIDADES 
8.1. A recusa do adjudicatário em acatar a ordem de assinar o contrato sujeitar-lhe-á à multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 
 
8.2. Nos termos do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/1993 fica a CONTRATADA, em caso de 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, bem como atraso injustificado, sujeita à multa 
de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da respectiva etapa de execução do 
contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato.  
 
8.3. Na forma do art. 87, § 2º, incisos I, III, e IV da Lei nº 8.666/93, além das penalidades pecuniárias 
previstas neste Edital e seus anexos, a Contratada estará sujeita à sanção de advertência, suspensão 
temporária de participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública. 
  
8.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a Licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e descredenciada do Cadastro de Fornecedores do CRM/ES, nos casos 
de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida;  
b) apresentação de documentação falsa; 
c) retardamento da execução dos serviços, por conduta reprovável da Contratada; 
d) comportamento inidôneo; 
e) cometimento de fraude fiscal; 
f) falhar e/ou fraudar a execução do Contrato. 
 
8.5. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, bem como no Edital e seus anexos, a 
Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 
do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93 e no inciso LV do artigo 5º da 
Constituição Federal. 
 
8.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
 
8.7. Não havendo mais interesse do CONTRATANTE na execução parcial ou total do contrato, em 
razão do descumprimento, pela CONTATADA, de quaisquer das condições estabelecidas, fica 
estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos termo do inciso II, do 
artigo 87, da Lei Federal 8.666/1993. 
 
8.8. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 
sujeita a CONTRATADA, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

48 
 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº. 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei nº. 9.784/1999. 
 
8.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
8.10.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
8.10.2. Multa de: 
8.10.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
8.10.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
8.10.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
8.10.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
8.10.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garanta (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 
 
8.10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
8.10.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 
8.10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA somado as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
8.10.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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TABELA 2 

INFRAÇÃO 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Não efetuar a reposição de mão de obra.  
04 

 
4 

Uniformes -  Não fornecer, fornecer de forma incompleta ou não efetuar a 
substituição no prazo legal. 

 
01 

 
5 

Equipamentos e EPI – Não fornecer ou fornecer de forma incompleta, não 
realizar manutenção ou substituição. 

 
01 

 
6 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

 
03 

 
7 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

 
02 

 
8 

Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
02 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 

 
9 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
10 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência;   

 
02 

 
11 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
12 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

 
03 

 
13 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

 
01 

 
14 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA; 

 
01 

 
15 

Manter reserva técnica para cobrir possíveis faltas de todos os funcionários.  
04 

 
8.10.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
8.10.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.10.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.10.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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8.10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8.10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
8.10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
9. DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O valor GLOBAL do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXX). 
 
9.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
9.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
9.3. A CONTRATADA deverá protocolizar no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, na sede do 
CRM-ES, no Protocolo Geral, a Nota Fiscal/Fatura correspondente, em 02 (duas) vias, para liquidação 
e pagamento da despesa pelo CRM-ES. 
 
9.4. O pagamento será efetuado mediante boleto bancário, a ser entregue junto com a Nota 
Fiscal/Fatura Mensal e demais documentos exigidos.  
 
9.4.1. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9.5. O pagamento da nota fiscal/fatura será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data do protocolo do documento de cobrança no Protocolo Administrativo da sede do CRM-ES, 
após aceitação pela CONTRATANTE da nota fiscal/fatura correspondentes, devidamente atestadas 
pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
 
9.6. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar junto à Nota Fiscal/Fatura e documentos 
complementares o Certificado de Regularidade do FGTS, dos Tributos Municipais, Estaduais e 
Federais e o Certificado de Regularidade junto ao INSS – CND, em plena validade.  
 
9.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar também Declaração 
contendo essa informação (modelo no anexo da IN 480/2004, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil). Tal declaração deverá estar assinada pelo Representante Legal da mesma. De acordo com a 
Lei nº 9.430/96 e Inst. Norm. SRF nº 480/04 c/ alterações, da Rec. Fed. do Brasil, serão retidos no ato 
do pagamento os valores relativos aos Tributos Federais (IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP), salvo 
se a empresa contratada apresentar prova de opção pelo modelo SIMPLES NACIONAL. 
 
9.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o CRM/ES. 
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9.9. Ao CRM/ES fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a prestação de 
serviços este não estiver de acordo com as condições pactuadas neste Contrato e Termo de 
Referência do Processo Administrativo Licitatório CRM/ES nº 031/2019, Pregão Eletrônico CRM-ES 
002/2020, sem constituir-se em mora por esta decisão.  
 
9.10. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 
FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não 
se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 
 
9.11. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 
identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito será 
realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
9.12. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
9.13. Em caso de atraso de pagamento, ou seja, após a data estabelecida como limite de vencimento 
da obrigação por culpa ou por fato de responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor da nota 
fiscal/fatura não quitada incidirão, unicamente, juros à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata 
die, até o seu efetivo pagamento, desde que solicitado por escrito pela CONTRATADA. 
 
9.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à 
parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
10. DA PUBLICAÇÃO  
10.1 A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, a ser providenciada pelo CRM-ES, nos termos do paragrafo único do artigo 61 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
11. DO REAJUSTE DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
11.1. O reajuste dos preços deverá ocorrer de acordo com a Convenção Coletiva da categoria. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão à conta do recurso 
orçamentário – 6.2.2.1.1.33.90.37-002 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
12.2. As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos 
específicos, cujos créditos serão indicados oportunamente; 
12.3. Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendimento do efetivo serviço 
prestado no mês de referência. 
 
13. DA GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. Para o serviço de Gestão do Contrato foi designada a servidora Kátia Cilene Seibert. 
13.2. O gestor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21.06.93. 
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 
13.3.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 
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13.3.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;  
13.3.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
13.3.4. A satisfação do público usuário.  
13.4. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
13.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a suspensão imediata do contrato; além 
de aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.6. Quando da rescisão contratual o fiscal deve verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
 
14. DO FORO E CASOS OMISSOS 
14.1. O Foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Justiça 
Federal, na Seção Judiciária de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, da sede do CRM-ES, com 
renúncia expressa a qualquer outro. 
14.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 
solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei 
nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Qualquer tolerância das partes em relação às cláusulas e condições do presente instrumento, ou 
mesmo o retardamento da exigibilidade de direitos, não importará em precedente, novação ou alteração 
do contrato, cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 
 
15.2. Todas as comunicações, notificações ou avisos decorrentes do presente instrumento deverão ser 
feitos por correspondência protocolada, por fax ou por e-mail devidamente recepcionados. 
 
15.3. Este contrato obriga as partes signatárias e sucessores em todas as cláusulas, termos e 
condições, respondendo a parte infratora pelas custas processuais, honorários advocatícios e demais 
cominações cabíveis no caso de procedimento judicial. 
 
15.4. A nulidade total ou parcial de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento não afetará 
nem desobrigará o cumprimento das demais, que continuarão vigentes em todos os seus efeitos. 
 
15.5. Quaisquer alterações nas disposições deste contrato somente terão validade e eficácia se 
devidamente formalizadas mediante aditivo contratual escrito firmado pelos representantes legais das 
partes, sendo considerados inexistentes quaisquer compromissos ou acordos verbais. 
 
16. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
16.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 
seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. 
 
16.2. A CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a CONTRATADA e os 
terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
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16.3. Faz parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição, a PROPOSTA COMERCIAL 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 

Vitória/ES, XXX de XXXXXXXXXXXXX de 2021 
 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRM/ES 
CONTRATANTE 

 
 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________            Nome: ______________________________ 
CPF: ______________________________           CPF: ______________________________ 
Ass.: ______________________________           Ass.: ______________________________ 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos em que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal/88 e Lei 9.854/99. 
 

 
_________________, ________ de _____________ de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) 
________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, sob pena da 
Lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Legislação Vigente, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
 

______________, _____de _________________ de 2021 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Na qualidade de representante legal da Empresa ______________________________, situada à Rua 
_____________, na cidade _______________, Estado do ________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________, telefone (__) ___________, declaramos que se selecionada pelo CRM-ES, a 
empresa está apta a fornecer o Objeto do presente Processo, logo após receber a Ordem de Serviço.   

 
_________________, ________ de _____________ de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 
                

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Na qualidade de representante legal da Empresa ______________________________, situada à Rua 
_____________, na cidade _______________, Estado do ________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________, telefone (__) ___________, declaramos a inexistência de fato superveniente à 
emissão das certidões apresentadas, impeditivo de habilitação. Declaramos, ainda, que os documentos 
apresentados estão dentro das datas de validade, bem como são as últimas alterações contratuais. 

 
 

_________________, ________ de _____________ de 2021 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IX 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
Na qualidade de representante legal da Empresa ____________________________________, situada 
à Rua ______________________________________________________, Cidade ________________ 
Estado ________; inscrita no CNPJ sob o nº __________________, telefone (__) ____________, 
declaro estar ciente e de acordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação referente ao pregão em epígrafe.  
 

 
 

_________________, ________ de _____________ de 2021 
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000032/2021

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
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Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, neste ato representado(a)
por seu Secretário Geral, Sr(a). ANTONIO GERALDO PEROVANO;

E 

SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES, CNPJ n. 32.479.073/0001-02, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). EVANI DOS SANTOS REIS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro
de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e
Conservação, com abrangência territorial em ES. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADES 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho se refere a categoria de trabalhadores e empresas que atuam no setor de Asseio, Conservação
e Limpeza Pública, estabelecendo condições a serem cumpridas por todas as empresas de prestação de serviços a terceiros de: Asseio e
Conservação, Limpeza Pública, Higienização em geral, Higienização veicular, Faxina, Serventes, Auxiliares de Serviços Gerais, Merendeiras,
Copagem, Controle de pragas urbanas, Desinsetização, Limpeza de fossas, Caixas d'água, Caixas de gordura, Limpeza de vidraças,
Limpeza industrial por hidro jateamento e aspiração de pó, Serviços braçais no setor privado, Serviços de operação e controle de
estacionamentos, Jardinagem e Manutenção de áreas verdes, Maqueiro, Técnico Gasista, Portaria, Zeladoria, Recepção e inclusive dos
serviços prestados por empregados em Serviços Operacionais ou Administrativos (ou outras funções abrangidas por essa Convenção
Coletiva de Trabalho) das referidas empresas e seus respectivos empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam (exceto
categorias diferenciadas), e aqueles empregados guarnecidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, conforme Tabelas anexas, ficando
pactuado os seguintes pisos salariais:

Parágrafo 1º - Os salários serão reajustados no percentual de 3,75% (Três vírgula Setenta e Cinco Por Cento), levando-se em conta o
salário recebido em 31/12/2020, passando a vigorar partir de 01 de Janeiro de 2021.

Parágrafo 2º - As funções acima descritas estão inseridas nas tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 anexas a esta CCT, passando o piso salarial a
partir de 01 de Janeiro de 2021 para:

I – Área Geral -R$ 1.185,72 (Mil Cento e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

II – Área Industrial - R$ 1.312,47 (Mil Trezentos e Doze reais e Quarenta e Oito Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

III – Tabela III - R$ 1.531,05 (Mil Quinhentos e Trinta e um Reais e Cinco Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

IV – Tabela IV – R$ 1.185,72 (Mil Cento e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

V – Tabela V - R$2.153,46 (Dois mil Cento e Cinquenta e três Reais e Quarenta e Seis Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

VI – Tabela VI - R$ 1.706,05 (Mil Setecentos e Seis Reais e Cinco Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

VII – Tabela VII - R$ 1.185,72 (Mil Cento e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

VIII – Tabela VIII - R$ 1.875,81 (Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

ANEXO X
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 024/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO CRM/ES 014/2021 
(CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA 2021/2021 - Digitalizada a seguir)
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IX – Tabela IX - R$ 1.476,61 (Mil Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos), com carga horária mensal de 220 horas;

Parágrafo 3º - As empresas abrangidas por este instrumento coletivo passarão a pagar a seus empregados, no mínimo, os pisos salariais
por função estabelecidos nas tabelas de salário/mês respeitadas as áreas de atuação discriminadas.

Parágrafo 4º - Os pagamentos dos salários serão efetuados através de depósito em conta bancária, que deverá ser aberta pelo empregador
e sem ônus para os empregados. O pagamento será disponibilizado antes do encerramento do horário de expediente bancário, até o 5º
(quinto) dia útil bancário do mês subsequente. O pagamento dos salários por meio de cheques ou ordem de pagamento a vista somente
poderá ser efetuado:

1°) Em caso de exercício da atividade laboral em localidades fora do âmbito da Grande Vitória que não disponha de agência bancária;

2°) Para recém-empregados com até 30 (trinta) dias de admissão no contrato de trabalho.  Nestes casos, o pagamento será efetuado de
forma a garantir a liberação dos valores no prazo aqui pactuado, sendo de responsabilidade do empregador os atrasos decorrentes da
inobservância dos prazos que garantam a liberação dos salários no prazo legal.

3º) Mediante recibo de pagamento, devidamente assinado pelo empregado.

Parágrafo 5º - As empresas que efetuarem o pagamento dos salários fora do prazo estabelecido nesta cláusula serão penalizadas com
multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o salário na data prevista, sendo revertida
integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A aplicação dessa penalidade independe dos requisitos
previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, não é necessário a convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no
SEACES ou na CCP.

Parágrafo 6º - A multa prevista no parágrafo 5º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições responsáveis pelos
demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de
energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao SINDILIMPE.

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÕES DAS FUNÇÕES DIFERENCIADAS E JORNADA TRAB. PARCIAL E INTERMIT. 

As empresas poderão firmar contrato de trabalho de jornada parcial, efetuando o pagamento da proporcionalidade de horas trabalhadas,
incluído o repouso remunerado. Quando o mês for de 31 dias é obrigatório o pagamento das horas trabalhadas no 31º dia, exclusivamente
para a contratação como horista.

Parágrafo 1º - TRABALHO INTERMITENTE - Ficam as empresas autorizadas a utilizar a modalidade de trabalho Intermitente, como
condição especial em contrato individual por escrito, respeitando a jornada mínima prevista no caput, não podendo o valor da hora ser pago
de forma inferior ao piso/hora prevista nessa convenção coletiva de trabalho para a referida função, nos moldes das alterações introduzidas
pela lei 13.467/2017.

Parágrafo 2° -Fica vedada a prática de salários inferiores aos das tabelas salariais anexas a esta Convenção para empregados contratados
para trabalharem em jornadas de 36 (trinta e seis) horas semanais em contratos de prestação de serviços celebrados por empresas
abrangidas pela presente CCT.

CLÁUSULA QUINTA - RESCISÃO NO TRINTÍDIO 

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 dias que antecede à data de sua correção salarial (data base), não terá direito
à indenização adicional de 01 salário mensal, ficando prejudicado o disposto no artigo 9º, da Lei 7.238/84, por força da Lei 13.467/17, desde
que o encerramento total ou parcial do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador de serviços (empresa contratante de prestação
de serviço) naquele período, devendo o requerimento ser devidamente comprovado junto ao SINDILIMPE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÕES 

As partes se comprometem a iniciar novo processo de negociação para celebração de nova Convenção Coletiva de Trabalho em até 90
(noventa) dias antes da data-base de 2022, ou seja, a partir de Outubro/2021.

Parágrafo 1º - Quando ocorrer fato, ou fatos, relevantes de interesse coletivos ligados ao relacionamento no trabalho que comprometam as
condições da presente convenção e/ou impliquem em mudanças nas relações de trabalho, as partes, através de seus representantes legais,
procurarão, mediante solicitação por correspondência protocolada, manter entendimento com o objetivo de dar solução ao problema, ou
problemas.

Parágrafo 2º - As relações de emprego, no segmento do Asseio, Conservação, Empresa Terceirizadas e Similares serão normatizadas, além
da legislação vigente, pelos termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho, passando a viger até 31 de dezembro de 2020.
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CLÁUSULA SÉTIMA - BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO 

Fica dispensado o acréscimo referente a hora extra se, caso o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição
em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 06 (Seis) meses, limitado a jornada semanal do Empregado.

Parágrafo 1º - A liquidação dos haveres pelo empregador e/ou empregado dar-se-á até 90 (noventa) dias após o término da vigência
semestral do banco de horas de que trata este artigo.

Parágrafo 2º – Nos casos de extensão de feriado, as horas não laboradas poderão ser compensadas, mediante acordo prévio entre
Empregador e Empregado, podendo ocorrer antes ou após a data a ser compensada.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA OITAVA - TRABALHO EXTRAORDINÁRIO 

As horas extras serão remuneradas com os seguintes acréscimos: As 02 (duas) horas, previstas no artigo 59 da CLT, com acréscimo de 60%
(sessenta por cento) e, no caso de domingos e feriados, com acréscimo de 100% (cem por cento) e para as tabelas 2 e 3 120% (cento e
vinte por cento), aplicados sobre o valor da hora normal. Por excepcionalidade dos serviços, após as duas primeiras horas, será pago 100%
(cem por cento) e para as tabelas 2 e 3 - 120% (cento e vinte por cento).

Parágrafo 1º- As horas extraordinárias somente serão realizadas de comum acordo entre as partes e, em casos excepcionais, poderão ser
exigidas em razão da absoluta necessidade da continuidade do trabalho por motivo de força maior e, neste caso, poderá a jornada de
trabalho normal ser estendida até a substituição do empregado por outro, sendo as 02 (duas) primeiras horas excedentes remuneradas com
o acréscimo do percentual de 60% (sessenta por cento) do dia útil, e as demais com 100% (cem por cento) e para as tabelas 2 e 3 - 120%
(cento e vinte por cento).

Parágrafo 2º- Para efeito de cálculo das horas extraordinárias prestadas será levado em consideração o valor do salário do empregado
dividido por 220 horas mensais.

Parágrafo 3º-Fica assegurada a remuneração, como escala extra, no percentual de 100% para os empregados que laborarem na jornada
12x36, quando convocados para plantões extras em sua folga, verificada a concordância do empregado e respeitando o descanso inter-
jornada de onze horas. Todo plantão extra será integralmente pago como hora extra com acréscimo de 100% qualquer que seja o dia da
semana, com o pagamento de ticket alimentação e vale transporte.

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO 

Será considerado trabalho noturno aquele realizado entre às 22h00min (vinte e duas horas) de um dia às 05h00min (cinco horas) do dia
seguinte, cuja remuneração será acrescida do percentual de 20% (vinte por cento), aplicado sobre a hora normal efetivamente trabalhada, de
acordo com a legislação vigente, utilizando-se o divisor de 220 horas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DA INSALUBRIDADE 

Fica convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho pagarão adicional de insalubridade, em grau
máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre a base de cálculo de R$ 1.060,00 (Um Mil e Sessenta Reais),
proporcional à jornada laborada, para a função dos Auxiliares de Serviços Gerais Banheirista que realizam a limpeza de banheiros públicos
de uso coletivo ou de grande circulação igual ou superior a 40 (quarenta) pessoas. O pagamento do adicional aqui previsto será pago
enquanto perdurar a eficácia da súmula 448 do TST.

Parágrafo 1° - A todos os trabalhadores que exercem as funções de Auxiliar de Serviços Gerais de limpeza predial e Merendeira, fica
convencionado que as empresas abrangidas por esta Convenção pagarão adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre a base
de cálculo de R$ 1.060,00 (Um Mil e Sessenta Reais), proporcional a jornada laborada, exceto os Auxiliares de Serviços Gerais de limpeza
predial já enquadrados no caput desta cláusula.

Parágrafo 2º - Entende-se por limpeza predial, a limpeza realizada em escolas, comércios, shopping Center, aeroportos, portos, rodoviárias,
bancos e imóveis em geral, públicos e privados, tanto na área geral como na área industrial.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 
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As empresas pagarão, a título de participação nos resultados econômicos da empresa, como gratificação, o valor correspondente a 10%
(Dez por cento) do piso salarial da categoria previsto na Tabela II da presente CCT de R$ 1.312,48 (Mil Trezentos e Doze Reais e Quarenta e
Oito Centavos), exclusivamente para as áreas industriais previstas na Tabela II, anualmente, aos empregados que possuírem mais de 1 (um)
ano de empresa, no mês de seu aniversário.

Parágrafo Único - Não fará jus a essa gratificação: a) O empregado que tiver mais de 03 (Três) faltas injustificadas no período concessivo; e
b) O empregado que tiver se ausentado do trabalho por mais de 10 (dez) dias.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

As empresas que prestam serviço terceirizado na área geral estão obrigadas a conceder o ticket alimentação/refeição (ou cartão-
alimentação), em jornadas diárias a partir de 06 (seis) horas ou jornadas semanais de 44 (quarenta e quatro) horas, no valor de R$ 16,35
(Dezesseis Reais e Trinta e Cinco Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22 (vinte e dois) tickets/mês,
respeitando-se os descontos previstos no §4º da presente cláusula. Em jornada de trabalho de 12X36 horas, o ticket alimentação/refeição
(ou cartão-alimentação), será no valor de R$ 19,46 (Dezenove Reais e Quarenta e Seis Centavos) por dia efetivamente trabalhado,
estabelecendo o pagamento de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês, respeitando-se os descontos previstos no parágrafo 4º da presente cláusula.
Em se tratando de novas admissões, o fornecimento do ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação) se dará no prazo de 10 (dez) dias
após a data de admissão.

Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o benefício no valor de R$ 8,17 (Oito Reais
e Dezessete Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e dois) dias por mês para cálculo do
benefício, exceto nos casos de complementação de jornada semanais de 44 horas semanais, onde não será devido qualquer valor.

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do percentual de 3,5% (três e meio por cento)
sobre o valor do benefício concedido.

Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser fornecido, por meio de cartão
alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.

Parágrafo 4º - O trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao fornecimento do benefício, da seguinte forma:

a) O valor referente ao dia efetivamente trabalhado multiplicado pelos dias das ausências;

b) Durante o período em que o empregado que estiver em gozo de férias; e

c) Durante o período em que o empregado que estiver em gozo de benefício previdenciário.

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum tipo de finalidade, por não se tratar
de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar inscrito no PAT.

Parágrafo 6º - Na área Geral, nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a empresa fica obrigada a fornecer o benefício pactuado
no caput, ficando, nesses casos, facultado o fornecimento da alimentação, sendo autorizado o desconto máximo mensal de R$ 2,00 (dois
reais) a título de contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição. O fornecimento de refeição estabelecido neste parágrafo
não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de parcela de natureza salarial.

Parágrafo 7º - Exclusivamente para os contratos firmados com a Petrobras o valor do ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação)
será de R$ 22,90 (Vinte e Dois Reais e Noventa Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte dois)
dias por mês para cálculo mínimo do benefício, respeitando-se os descontos previstos no parágrafo 5º da presente cláusula. Para aqueles
trabalhadores, que por condição contratual, recebem alimentação em valor mais benéfico ficam asseguradas a referida condição.

Parágrafo 8º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do prazo estabelecido nesta cláusula
serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o ticket
alimentação/refeição na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A
aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, não é necessário a
convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

Parágrafo 9º - A multa prevista no parágrafo 8º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições responsáveis pelos
demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de
energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao SINDILIMPE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO (ÁREA INDUSTRIAL - ANEXO II) 

As empresas que prestam serviço terceirizado na área industrial (anexo II) ficam obrigadas a conceder ticket alimentação/refeição (ou cartão-
alimentação), em jornadas diárias a partir de 6 (seis) horas ou jornadas semanais de 44 (quarenta e quatro) horas no valor de R$ 22,90
(Vinte e Dois Reais e Noventa Centavos) por dia efetivamente trabalhado, estabelecendo o pagamento de 22 (vinte dois) ticket/mês,
respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º da presente cláusula. Em jornada de trabalho de 12X36 horas, o ticket
alimentação/refeição (ou cartão alimentação),será no valor de R$ 27,85 (Vinte e Sete Reais e Oitenta e Cinco Centavos) por dia efetivamente
trabalhado, estabelecendo o pagamento de 15.5 (quinze e meio) ticket/mês, respeitando-se os descontos previsto no parágrafo 4º da
presente cláusula. Em se tratando de novas admissões, o fornecimento do ticket alimentação/refeição (ou cartão-alimentação) se dará no
prazo de 10 (dez) dias após a data de admissão.
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Parágrafo 1º - Exclusivamente para jornadas diárias inferiores a 06 (Seis) horas, será concedido o benefício no valor de R$ 11,45 (Onze
Reais e Quarenta e Cinco Centavos) por dia efetivamente trabalhado, devendo ser utilizado a média de 22 (vinte e dois) dias por mês para
cálculo do benefício, exceto nos casos de complementação de jornada semanais de 44 horas semanais, onde não será devido qualquer
valor.

Parágrafo 2º - Faculta-se às empresas promoverem, proporcionalmente, o desconto em folha do percentual de 3,5% (três e meio por cento)
sobre o valor do benefício concedido.

Parágrafo 3º - O benefício aqui instituído (ticket alimentação/refeição ou cartão-alimentação) deverá ser fornecido, através de cartão
alimentação ou crédito em cartões fornecidos por empresas especializadas, antecipadamente até o 5º dia útil do mês.

Parágrafo 4º - Nos casos de faltas, o trabalhador terá descontado, no mês subsequente ao fornecimento do benefício, da seguinte forma:

a) O valor referente ao dia efetivamente trabalhado multiplicado pelos dias das ausências;

b) O empregado que estiver em gozo de férias; e

c) O empregado que estiver em gozo de benefício previdenciário.

Parágrafo 5º - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum tipo de finalidade, por não se tratar
de parcela de natureza salarial, devendo o empregador estar inscrito no PAT.

Parágrafo 6º - Na área Industrial (Anexo II), nos locais onde haja o fornecimento de alimentação, a empresa fica obrigada a fornecer o
benefício pactuado no caput, ficando, nesses casos, facultado o fornecimento de refeição, sendo autorizado o desconto máximo mensal de
R$ 2,00 (dois reais) a título de contrapartida do empregado em caso de fornecimento de refeição. O fornecimento de refeição estabelecido
neste parágrafo não integrará a remuneração dos trabalhadores, por não se tratar de parcela de natureza salarial.

Parágrafo 7º - As empresas que efetuarem o pagamento do ticket alimentação/refeição salários fora do prazo estabelecido nesta cláusula
serão penalizadas com multa mensal, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), por cada trabalhador que deixou de receber o ticket
alimentação/refeição na data prevista, sendo revertida integralmente em favor do trabalhador. Trata-se de norma de eficácia plena. A
aplicação dessa penalidade independe dos requisitos previstos nas Cláusulas 54ª e 55ª da CCT. Em outras palavras, não é necessário a
convocação de reunião prévia pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP.

Parágrafo 8º - A multa prevista no parágrafo 7º não será aplicada nos casos de paralisação bancária ou das instituições responsáveis pelos
demais créditos, que impeça a operação financeira de efetivação do pagamento, bem como em caso de suspensão do fornecimento de
energia, desde que comprovado o fato no prazo de 24hs do evento, através de documento protocolado junto ao SINDILIMPE.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE 

As empresas abrangidas por este instrumento Coletivo de Trabalho fornecerão, antecipadamente com desconto de até no máximo 6% (seis
por cento) do salário base do trabalhador, o vale transporte, em número suficiente ao seu deslocamento de casa para o trabalho e do
trabalho para casa, pela quantidade de dias a serem efetivamente trabalhados durante um mês.

Parágrafo Único - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a totalidade dos
valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao
deslocamento do mês subsequente, sendo limitado o desconto ao valor do crédito, haja vista a natureza jurídica do benefício.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

O SINDILIMPE obriga-se, em caráter de adesão Facultativa dos trabalhadores, disponibilizar Contratos de Assistência Médica Coletiva
Empresarial, com âmbito territorial com abrangência Estadual – Estado do Espírito Santo, exclusivamente com cobertura Ambulatorial, e/ou,
cobertura integral (Ambulatorial, Hospitalar e Obstetrícia), devidamente regulamentado conforme determina a Lei 9656/98, e condições
particulares estabelecidas nesta C.C.T – Convenção Coletiva de Trabalho - exercício 2021, que passa a ser parte integrante à mesma.

Parágrafo 1: Os Contratos de Assistência Médica previstos no caput desta Cláusula, poderão ter qualquer tipo de fator moderador ou co-
participação para os procedimentos Hospitalares, inclusive os procedimentos decorrentes de Acidente de Trabalho e Consultas Eletivas;

Parágrafo 2º: Fica tácito e acordado, que os Contratos de Assistência Médica a serem disponibilizados aos trabalhadores para adesão
facultativa, deverão sempre ser indicados e aceitos pelo Sindicato Laboral e por este estipulado, conforme estabelecido pela ANS – Agência
Nacional de Saúde Suplementar.

Parágrafo 3º:Fica estabelecido que os Contratos de Assistência Médica previstos no caput desta cláusula, deverão ter minimamente,
abrangência de atendimento em todo Estado do Espírito Santo, devendo ainda, conter além das Coberturas, Garantias e Carências
regulamentadas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, também Garantias e Coberturas para procedimentos decorrentes de
Acidentes de Trabalho, sem limitação, de acordo com rol mínimo de procedimentos previstos na regulamentação em vigor, estabelecidas
pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Parágrafo 4º: O custeio integral das mensalidades pré-fixadas previstas nos Contratos de Assistência Médica constantes desta cláusula,
deverão ser suportados exclusivamente pelo Trabalhador, inclusive, as mensalidades pré-fixadas relacionadas aos Dependentes aderentes,
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quando incluídos nos contratos de Assistência Médica disponibilizados, mediante autorização prévia e por escrito do trabalhador, nos termos
do Enunciado de nº 342 do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo 5º: O Empregador, mediante envio de relação e autorização assinada pelo empregado, fará mensalmente o repasse do valor para
OPERADORA/SINDILIMPE.

Parágrafo 6º: Em virtude de particularidade contratual já existente, fica garantida a situação mais benéfica ao Trabalhador. 

Parágrafo 7º: Deverão às Operadoras ou Seguradoras de Assistência Médica contratadas, nos casos que os Trabalhadores aderentes não
possuírem saldo para desconto em folha ou vierem se licenciar do trabalho por motivos médicos e/ou previdenciários superior a 30 (trinta)
dias, transferi-los para Contratos de Assistência Médica por Adesão – com cobrança das mensalidades entre operadoras ou Seguradoras de
Assistência Médica e Trabalhadores, diretamente no endereço do beneficiado; não cabendo em hipótese alguma, nestes casos, a obrigação
pelo empregador dos repasses das mensalidades pré-fixadas. Findadas as licenças dos trabalhadores por motivos médicos e/ou
previdenciários, com efetivo retorno ao trabalho, as Operadoras ou Seguradoras de Assistência Médica, poderão retornar com os
Trabalhadores retornantes, para os Contratos de Assistência Médica originalmente aderidos.

Parágrafo 8º: Os Contratos de Assistência Médica previstos nesta cláusula, bem como as Operadoras ou Seguradoras de Assistência
Médica, deverão obrigatoriamente ter registro junto a ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar e SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados, respectivamente, não sendo ainda aceito em hipótese nenhuma, que as Operadoras e Seguradoras de Assistência
médica estejam sob intervenção e/ou direção fiscal da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados, respectivamente, ou ainda funcionando sob efeito liminar, fatos que colocariam em risco, o atendimento contratual aos
trabalhadores e dependentes aderentes.

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE 

A empresa que não forneça creche no seu local de trabalho fica assegurada às trabalhadoras, o pagamento de Auxílio Creche no valor
correspondente a 20% (vinte por cento) do salário base mínimo da área geral, ou seja, R$ 237,14 (Duzentos e trinta e Sete Reais e Catorze
Centavos), a partir do 1º (primeiro) mês de retorno efetivo ao trabalho, até que o filho complete 10 (dez) meses de nascimento.

Parágrafo Único – O pagamento do benefício é de forma indenizatória e deverá ser realizado junto com o pagamento do salário da
trabalhadora, que a ele fizer jus, devendo o valor constar do contracheque fornecido por ocasião do referido pagamento. 

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA 

As empresas abrangidas esta Convenção Coletiva de Trabalho atuante no Estado do Espírito Santo contratarão e pagarão,
integralmente as suas expensas, exclusivamente através de Seguradora devidamente registrada na SUSEP – Superintendência de Seguros
Privados, credenciada pelo Sindicato Patronal, para todos os trabalhadores, Seguro de Vida e Acidentes Pessoais, na modalidade
securitária de “Capital Segurado Global”, minimamente com as Garantias e Capitais Segurados abaixo descritos, e valor mínimo de
mensalidade securitária por trabalhador, correspondente a R$ 5,00 (cinco reais), como segue:

                GARANTIAS CAPITAIS SEGURADOS MÁXIMOS ANUAIS

Morte Qualquer Causa R$ 24.000,00

IPA - Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente
Pessoal R$ 24.000,00

Assistência Funeral Familiar (Titular, Cônjuge e filhos) R$ 4.000,00

Auxílio Medicamentos – reembolso em decorrência de
acidente de Trabalho ocorrido no horário de trabalho R$ 600,00

Custo Mensal por Trabalhador R$ 5,00

Parágrafo 1º: O presente Seguro de Vida e Acidentes Pessoais aplicar-se-á a todos trabalhadores, em qualquer modalidade de contrato de
trabalho, sendo elas: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado; Contrato de Trabalho por prazo determinado, inclusive em período de
experiência ou Contrato de Trabalho Temporário, Contrato Intermitente.

Parágrafo 2º: As empresas ficam obrigadas a apresentar ao sindicato laboral a relação nominal dos trabalhadores assegurados,
acompanhada do CAGED e do comprovante de pagamento do seguro do mês corrente.

Parágrafo 3º: Ao trabalhador, em gozo de benefício previdenciário, será garantido a contratação do seguro previsto nesta Cláusula, pelo
prazo de até 12 (doze) meses, iniciando-se este prazo, a partir da data do primeiro dia do afastamento do trabalho, e cessando após 12
(doze) meses de seu início, aos empregados já afastados o prazo previsto neste parágrafo se iniciará a partir da notificação pela empresa. 

Parágrafo 4º: É proibida a contratação de seguro de vida mediante clube de seguros. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
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As empresas prestarão assistência jurídica, por profissional especializado, a seus empregados que incidirem em prática ou atos que os
levem a responder Ação Penal ou Cível quando, no exercício de suas funções e em defesa dos legítimos interesses e direitos da empresa
empregadora.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CARTÃO DE COMPRAS 

Fica assegurado aos empregados o limite de crédito de até 20% de seu salário base para a utilização em seu CARTÃO DE COMPRAS
homologado pelo Sindicato Laboral por contrato com empresa operadora e autorização expressa pelo empregado para os referidos
descontos.

Parágrafo 1º - Para a operacionalização dos descontos do CARTÃO DE COMPRAS na folha de pagamento dos empregados que optarem
pelo direito previsto no caput, o Empregador, mediante envio de relação e autorização assinada pelo empregado, fará mensalmente o
repasse do valor para a operadora do CARTÃO DE COMPRAS.

Parágrafo 2º - Os descontos na folha de pagamento dos empregados serão feitos de forma única e integral, na primeira remuneração
subsequente à data de emissão da fatura expedida pela operadora do CARTÃO DE COMPRAS.

Parágrafo 3º - A utilização do CARTÃO DE COMPRAS é de uso exclusivo do empregado e as despesas contraídas ou decorrentes do uso
do mesmo, são de sua inteira responsabilidade, isentando o empregador de quaisquer custos, ônus financeiros e outras responsabilidades.

Parágrafo 4º - Nas rescisões contratuais o saldo devedor informado pela operadora do CARTÃO DE COMPRAS até então, será descontado
integralmente das verbas rescisórias devidas ao empregado, até o limite de 30%, não cabendo reclamações futuras de eventuais saldos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

Os empregadores repassarão em caráter de adesão Compulsória, à título de Benefício, a partir de 01/02/2021, para custeio do benefício de
Assistência Odontológica aos trabalhadores ativos, e, trabalhadores afastados decorrentes de acidente de trabalho, o correspondente à R$
8,00 (oito Reais) mensalmente. A contratação da Assistência Odontológica Emergencial – conforme Rol de Coberturas Mínimas para
Assistência  odontológica estabelecidas pela ANS -  Agência Nacional de Saúde Suplementar, dar-se-á através de Operadoras   de
Odontologia devidamente registrada junto à ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, ou, Seguradoras, devidamente registradas
junto a SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, e ocorrerá sob responsabilidade e gerenciamento do Sindicato Laboral, que
considerará para adesão, todos trabalhadores constantes da GEFIP – Guia de Recolhimento de FGTS de Informação à Previdência Social,
devendo ter âmbito territorial com abrangência Estadual – Estado do Espírito Santo.

Carências Mínimas: As carências aplicadas aos contratos de Assistência Odontológica deverão obedecer também aos critérios
estabelecidos no Rol de Coberturas Mínimas para Assistência odontológica estabelecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde
Suplementar

Parágrafo 1º: Os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta Cláusula, não poderão ter qualquer tipo de fator
moderador ou co-participação para os procedimentos Básicos.

Parágrafo 2º: Fica tácito, acordado e reiterado, que os Contratos de Assistência Odontológica deverão sempre ser indicados e aceitos pelo
Sindicato Laboral,  e, por ele Estipulado, ou através de Administradora de Benefícios por ele contratado, caso seja de sua conveniência, não
havendo nenhuma responsabilidade de contratação e/ou gestão contratual do EMPREGADOR, resguardado o repasse do custeio previsto
no Caput desta Cláusula, conforme estabelecido na RN – Resolução Normativa números 195,  e 196 em vigor, expedidas pela ANS –
Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Parágrafo 3º: Fica estabelecido que os Contratos de Assistência Odontológica previstos no caput desta cláusula, além de terem
minimamente as características constantes nesta Cláusula, deverão prever o reembolso de procedimentos pagos pelos beneficiários, através
da gestão do Sindicato laboral que sejam residentes em municípios do Estado do Espírito Santo, que eventualmente as Operadoras de
Assistência Odontológicas não disponha de “Rede Credenciada”, conforme “Tabelas de Custeio com Rede Credenciada” adotadas pelas
Operadoras de Assistência Odontológica ou Seguradoras contratadas.   

Parágrafo 4º: Caso os trabalhadores façam opção por contratar produtos de Assistência Odontológica com mais coberturas que o ofertado
compulsoriamente nesta cláusula, os empregadores repassarão o valor pré-fixada nesta cláusula no valor de R$8,00 (oito reais) mensais, e
os empregados ficarão responsáveis pelos pagamentos dos valores que excederem tal limite, e, caso no produto escolhido pelos
trabalhadores sejam previstas co-participações ou franquias, os custos variáveis também serão suportados exclusivamente pelos
Trabalhadores. Fica ainda facultado ao trabalhador, promover inclusão de seus dependentes legais no Contrato de Odontologia indicado pelo
Sindicato Laboral, mediante custeio de 100% (cem por cento) das mensalidades relativas ao produto escolhido.

Parágrafo 5º: Os empregadores que já tiverem vigentes Contratos de Assistência Odontológica com Operadoras ou Seguradoras de
Assistência Odontológica, deverão garantir os parâmetros mínimos estabelecidos no caput e parágrafos desta cláusula, devendo apresentar
cópia do Contrato de Assistência Odontológica vigente, e respectivas 03 (três) últimas Faturas Mensais quitadas ao Sindicato Laboral, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura desta C.C.T - Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena de incorrer em descumprimento
da CCT.

Parágrafo 6º: Os Contratos de Assistência Odontológica previstos nesta cláusula, bem como as Operadoras ou Seguradoras de Assistência
Odontológicas contratadas, deverão, obrigatoriamente, terem registros junto a ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, não sendo ainda aceito em hipótese nenhuma, que as Operadoras e Seguradoras
de Assistência Odontológicas estejam sob intervenção e/ou direção fiscal da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar ou SUSEP –
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Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, ou ainda, funcionando sob efeito liminar, fatos que colocariam em risco, o
atendimento contratual aos trabalhadores e dependentes aderentes.

Parágrafo 7º: Nos casos de afastamento decorrente de qualquer motivo e qualquer período, o repasse da mensalidade do benefício
constante nesta Cláusula será suspenso, retornando à partir do mês de efetivo retorno ao trabalho.

Parágrafo 8º: Fica ainda, tácito, irretratável e irrevogável, que quaisquer danos pessoais, ou morais decorrentes do mau atendimento
prestado pelas Operadoras e/ou Seguradoras que prestarem os serviços aqui estabelecidos, em hipótese alguma, terá responsabilidade
direta ou indireta, da entidade patronal, e empregadores, sendo único e exclusivamente de responsabilidade das empresas prestadoras de
serviços de Assistência Odontológica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO A FINANCIAMENTOS 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2021 estabelecerão convênios com instituições financeiras com o objetivo
de garantir aos trabalhadores o acesso aos financiamentos estabelecidos no Decreto Lei nº 4.840, de 17/09/2003.

Parágrafo 1° - Para efeitos de cumprimento desta cláusula, as empresas firmarão convênios com uma ou mais instituições financeiras.

Parágrafo 2° - As empresas manterão disponíveis para o Sindicato Laboral, sempre que solicitado, cópias dos contratos de convênio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BENEFÍCIO SOCIAL E AMPARO A FAMÍLIA- IDESBRE 

Fica mantido, no âmbito da atividade laboral, convenio com o Instituto de Desenvolvimento Sócio/Econômico dos Trabalhadores de Baixa
Renda IDESBRE, que tem a finalidade de promover a valorização dos trabalhadores da categoria através de Programas de Gestão de
Emprego, Prevenção e Intervenção no Alcoolismo e, assistência educacional e institucional a fim de melhorar as condições de higiene,
alimentação e moradia.

Parágrafo 1º - Para manter o Convênio com o IDESBRE as empresas repassarão, mensalmente, a importância de R$ 3,00 (Três Reais) por
empregado que esteja efetivamente trabalhando, não haverá repasse dos empregados que estejam afastados.

Parágrafo 2º - O repasse será efetuado mensalmente e diretamente aos cofres do IDESBRE, pelas empresas via boleto bancário.

Parágrafo 3º - A empresa que não efetivar o pagamento dos boletos, não efetuar o repasse e não entregar a relação de trabalhadores, se
chamada a regularizar o repasse e, não o fizer no prazo de 05 dias, será penalizada com multa por descumprimento da presente Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 4º - Os trabalhadores afastados do trabalho por inaptidão laboral, quando não estiverem recebendo nem de empresa e nem do
INSS, estando a empresa em dia com a contribuição, terão direito a cesta de R$120,00 (cento e vinte reais), creditada em cartão
alimentação, durante até 03 (três) meses, sendo até 15 (quinze) cestas por mês, podendo ser cumulativo, limitando-se 180 (cento e oitenta)
cestas por ano para os trabalhadores do setor representado pelo sindicato econômico. A administração e concessão do benefício aqui
estabelecido será realizado pelo IDESBRE. Em caso de fornecimento de número menor que 180 (cento e oitenta) cestas por ano, o valor
remanescente será acumulado para o exercício seguinte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EMPREGO PARA APOSENTADORIA 

Ao empregado abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho 2021 que estiver a 12 (Doze) meses ou menos de obter aposentadoria
será garantido o emprego até a data do seu desligamento para garantir o benefício, excluindo-se os empregados lotados em contratos que
se findarem por término com o tomador do serviço.

Parágrafo Único - No ato da entrega da carta do aviso prévio, o empregador notificará o empregado para que o mesmo, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da entrega do documento, providencie junto ao INSS documento comprobatório de prazo para a aposentadoria. Caso
o empregado notificado não apresente o documento, dentro do prazo estabelecido de 15 (quinze) dias, estará à empresa isenta da
obrigação. Havendo verificação da condição estável do empregado o aviso prévio torna-se nulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA 

O empregado ao se aposentar e que tenha contrato com a empresa no mínimo de 02 (dois) anos, receberá de seu empregador, mediante
apresentação da carta de aposentadoria emitida pelo INSS, a título de gratificação, o valor equivalente a 01 (um) piso mínimo da categoria
de R$ 1.185,72 (Mil Cento e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e dois Centavos), no mês subsequente a apresentação do documento.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ADMISSÃO E DEMISSÃO 

As empresas que atuam na base territorial do SEACES encaminharão mensalmente cópia do CAGED. Ficando acordado que o SINDILIMPE,
quando informado dos novos admitidos, enviará correspondência à empresa para que a mesma viabilize junto aos contratantes a
possibilidade do ingresso em suas dependências de um representante laboral para que se comunique com os novos contratados a fim de
garantir-lhes o direito à sindicalização.

Parágrafo 1º - Ao trabalhador que, ao ser admitido já tenha sido sindicalizado na empresa anterior, será garantido o direito de permanecer
sindicalizado, mediante apresentação da carta de sindicalização à nova contratante. A desfiliação somente será concretizada se o
trabalhador manifestar essa vontade.

Parágrafo 2º – O SINDILIMPE poderá requisitar a qualquer momento, a relação de documentos previstos no parágrafo primeiro da cláusula
52ª a qual deverá ser atendido no prazo de 10 (dez dias), contados a partir da data da requisição, sob pena de descumprimento da CCT.
Este parágrafo não se aplica as empresas que possuírem certidão de regularidade válida emitida pelo SINDILIMPE, prevista na cláusula 52º
da CCT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E DE CAPACIDADE LABORATIVA. 

Todos os trabalhadores contratados por empresas sujeitos a presente CCT, deverão realizar exames Médicos Admissionais/Demissionais e
periódicos, realizados por profissional - Médico do Trabalho, conforme legislação vigente.

Parágrafo 1° - Os exames de que trata o caput desta cláusula serão custeados pela empresa contratante.

Parágrafo 2° - Considerando a necessidade da manutenção da gestante empregada, com todos os benefícios decorrentes do contrato de
trabalho, visando assim a proteção à vida e do nascituro; considerando a inexistência de óbice legal; quando da rescisão contratual, sem
justa causa, entre os exames necessários para a demissão a empregada deverá realizar o exame pelo método BHCG, visando assim
assegurar a sua não demissão no caso de confirmação do estado de gravidez, protegendo assim a vida e o nascituro. Para a realização do
exame é necessário à concordância da empregada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

A vigência dos contratos de trabalho a título de experiência, para os trabalhadores abrangidos por esta convenção, fica limitada ao máximo
de 90 (noventa) dias, podendo ser fracionado em até 03 (três) períodos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SUBSTITUIÇÕES 

Ficam as empresas abrangidas por este instrumento coletivo obrigadas a substituírem, nos locais de trabalho, todos os trabalhadores que,
por qualquer motivo, se ausentarem de suas atividades por mais de 16 (dezesseis) dias consecutivos.

Parágrafo Único - Nos casos de substituição, com duração superior a 16 (dezesseis) dias, será garantido ao empregado substituto, o seu
salário, acrescido da diferença da remuneração do substituído, caso perceba salário inferior ao do substituído, enquanto durar a substituição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE ADAPTAÇÃO À NOVA FUNÇÃO 

A empresa poderá alterar a função, pagando a diferença como gratificação, até o prazo de 03 (três) meses, caso o mesmo não tenha se
adaptado às rotinas da nova função, ocasião em que, de forma a preservar o emprego, o mesmo será revertido a função efetiva e
anteriormente ocupado, inclusive, com o salário anterior à respectiva promoção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AGENDAMENTO DE HOMOLOGAÇÕES E PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

É obrigatória a realização de homologação das rescisões contratuais, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato, dos
empregados com mais de 90 (noventa) dias de serviço na empresa. O instrumento de rescisão deve ter especificada a natureza de cada
parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo valida a quitação, apenas relativamente às mesmas parcelas. No ato da
homologação terá o empregado assistência gratuita do SINDILIMPE, que designará profissional devidamente treinado para desempenhar a
tarefa, devendo o empregador comunicar ao empregado, por escrito e em formulário próprio ou no verso do documento, quando da entrega
do termo do aviso prévio, a data e hora que deverá comparecer no Sindicato Profissional, dispensado tal exigência caso o Sindicato laboral
não cumpra o disposto no parágrafo primeiro desta clausula, para a homologação da rescisão.

Parágrafo 1º - As homologações das rescisões serão previamente marcadas junto ao Sindicato laboral, até as 14h de Segunda a Sexta-
feira, que deverá responder ao pedido de agendamento no prazo de até 04 (quatro) horas úteis após o recebimento do requerimento de
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pedido de homologação, limitada a 10 (dez) pedido/homologação por empresa, em caso de solicitação de pedido/homologação superior a 10
(dez) o Sindicato laboral se compromete a responder ao pedido de agendamento no prazo de 48(quarenta e oito) horas após o recebimento
do requerimento de pedido de homologação.

Parágrafo 2º - O Sindicato Laboral se obriga a atender no horário e data ajustados, bem como realizar a homologação, se o empregador
apresentar toda a documentação necessária entre as quais: TRCT, ASO demissional, aviso prévio, CTPS e quando cabível (chave de
conectividade, comprovante de pagamento da multa sobre o FGTS, guia de seguro desemprego, PPP).

Parágrafo 3º - O Sindicato somente homologará rescisões de contrato de trabalho mediante apresentação de Termo padrão definido pelo
MTE e, sendo constatada qualquer irregularidade nas parcelas a serem quitadas no ato da homologação, havendo necessidade de
adequação que implique em retificação ou complementação de pagamentos, a empresa terá o prazo máximo de 48 horas úteis para a devida
correção e homologação.

Parágrafo 4º - Ante a inobservância das condições necessárias para homologação, tais como comprovação ou pagamento das verbas
rescisórias, comprovação de recolhimento do FGTS e Multa rescisória, apresentação de Chave de Conectividade, além do preenchimento
correto do TRCT, caracterizar-se-á o não cumprimento desta Cláusula e a rescisão não será homologada pelo SINDILIMPE, ficando a
empresa sujeita às penalidades previstas nesta CCT.

Parágrafo 5º - Uma vez cumprido os procedimentos dispostos nesta cláusula e não comparecendo o empregado para homologar a rescisão,
ficará obrigado o SINDILIMPE/ES a fornecer declaração constatando a ausência.

Parágrafo 6° - Nas homologações acima de 20(Vinte) rescisões, nos locais onde não exista sede nem sub-sede do SINDILIMPE, será
disponibilizado pelo sindicato laboral Agente Homologador para efetuar as homologações na sede da empresa, desde que a empresa arque
com as despesas do deslocamento. Caso não concorde a empresa em pagar as despesas de deslocamento, as rescisões deverão ser
homologadas na sede ou sub-sede do SINDILIMPE.

Parágrafo 7° - No ato das homologações o preposto da empresa devera, obrigatoriamente, ter assento a mesa juntamente com o
empregado e o agente homologador, sendo expressamente proibido qualquer tipo de assédio, coação, constrangimento, por qualquer das
partes durante a homologação.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INTERVALO INTRAJORNADA 

Os intervalos para refeição e descanso não poderão ser inferiores a 30 (trinta) minutos e nem superiores a 120 (cento e vinte) minutos,
podendo ser adotados outros critérios para estabelecimento de intervalos intrajornadas distintas das estabelecidas neste dispositivo,
celebrado pela empresa empregadora e sindicatos laboral e econômico e/ou Sindicatos, obedecidas as portarias 42/2007, 509/67 e 417/66,
do Ministério do Trabalho e Emprego. O tempo de intervalo suprimido poderá ser compensado ao final da jornada ou indenizado, com
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Parágrafo Único – Exclusivamente na jornada de trabalho 12 x 36hs, o tempo de intervalo suprimido será indenizado somente o acréscimo
de 60% (Sessenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, tendo em vista que o período do intervalo já é pago
na jornada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS ABONADAS 

O trabalhador terá abonadas as ausências, exclusivamente nos seguintes casos, conforme previsto no Art. 473 da CLT:

I - 03 (três) dias seguidos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoas que declara como de sua
dependência junto à Previdência Social e/ou em Carteira de Trabalho;

II – 2 (dois) dias seguidos em caso de necessidade de se alistar como eleitor;

III - 3 (três) dias seguidos, em virtude de casamento;

IV – 5 (cinco) dia em caso de nascimento de filho, na semana do nascimento;

V - Pelo tempo que se fizer necessário, inclusive o de viagem, quando tiver que comparecer em juízo.

VI – Até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou
companheira.

VII – Por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 06 (seis) anos em consultas médicas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO ESTUDANTE 
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Serão abonadas as faltas do empregado estudante do curso supletivo ou outras entidades reconhecidas pelo MEC, ocorridas em virtude de
prestação de exames em estabelecimento oficial de ensino, desde que o empregado comunique o fato ao empregador com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, comprovando posteriormente. O Trabalhador que por motivo de desempenho cultural e profissional,
queira iniciar e/ou continuar seus estudos será garantido, desde que não comprometa sua atividade laboral e em concordância com o
empregador, à readequação de sua jornada de trabalho a não prejudicar o desenvolvimento de seus estudos, inclusive sendo-lhe garantido o
direito a não execução de jornadas extraordinárias e trabalhos em domingos e feriados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO AOS DOMINGOS 

Nos casos de prestação de serviços que exigirem trabalho aos domingos, especialmente aqueles relacionados aos prontos-socorros,
hospitais, portos, delegacias, clubes, shopping centers, fábricas, indústrias e transportes coletivos será estabelecida mensalmente pela
empresa e afixada em local de fácil acesso, escala de revezamento organizada de modo que cada empregado usufrua, no mínimo, a cada
sete semanas, de um domingo de folga se empregado e, no mínimo, a cada 15 dias, de um domingo de folga, se empregada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO 

Fica limitada às empresas, a adoção de escalas distintas da jornada originária de 8h00min diárias e/ou 44h00min semanais, nos seguintes
termos:

5 x 2 = 9 (nove) horas x 4 dias + 1 dia 8 (oito) horas (segunda a sexta-feira);

5 x 2 = 8 (oito) horas e 48 (quarenta e oito) minutos (segunda a sexta-feira);

6 x 1 = 7 (sete) horas e 20 (vinte) minutos dia;

12 (doze) horas trabalhadas x 36 (trinta e seis) horas de descanso;

Parágrafo 1º - Respeitando-se os limites acima identificados, não haverá incidência de horas-extras.

Parágrafo 2º - Somente poderá haver adoção de outras Escalas de Trabalho, divergentes das aqui convencionadas, mediante Acordo Prévio
entre o Sindicato Profissional e a Empresa interessada, com anuência do SEACES.

Parágrafo 3º- Serão reconhecidos os feriados anuais: 1o de janeiro, terça-feira de carnaval; sexta-feira da Paixão; 21 de abril, 1o de maio,
Corpus Christi; 7 de setembro, 12 de outubro; 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

Parágrafo 4º - Fica facultada a adoção jornada fixa de trabalho para a execução de serviços em controle de pragas, roedores, desratização e
desinsetização com início às 13h00min (treze horas) e, quando houver necessidade de conclusão dos serviços, até o término daquele,
mesmo que após às 18h00min (dezoito horas), limitando-se a jornada em 08h00min (oito horas) diárias e 44h00min (quarenta e quatro
horas) semanais, respeitando-se o intervalo pertinente à intra-jornada para refeição e repouso.

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS 

As empresas confirmarão as férias do trabalhador por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ao início das mesmas, ficando
estas obrigadas a disponibilizar o pagamento do salário de férias, no máximo 24 horas (Vinte e quatro) horas antes do início das mesmas.

Parágrafo 1º - O início do gozo das férias, individuais ou coletivas, não poderá coincidir com as folgas compensatórias.

Parágrafo 2° - Somente poderá ser colocado em gozo de férias aquele trabalhador que estiver por um ano ou mais no exercício do seu
contrato de trabalho.

Parágrafo 3° - Excetuando-se as localidades em que não existam agências bancárias regulares, onde os pagamentos das férias e do
adicional poderão ser efetuados por meio de cheques administrativos mediante anexação de cópia do mesmo ao recibo, o recibo de férias
assinado pelo trabalhador somente terá validade se a empresa, se requisitado, apresentar comprovante de depósito bancário e do adicional
de férias, entendendo-se como inexistente toda e qualquer concessão de férias sem observância dos termos aqui convencionados. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE TRABALHO, SAÚDE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
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As empresas estão obrigadas a fornecer aos trabalhadores as necessárias condições de higiene e saúde no trabalho; os equipamentos de
proteção necessários; vestiários; transporte e refeitório, bem como se obrigarão a estabelecer as condições necessárias para utilização
desses equipamentos conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver programas, juntamente com o SINDILIMPE e o poder
público, visando estimular os (as) trabalhadores (as) a se consultarem preventiva e periodicamente com o ginecologista para as empregadas
(papanicolau/mamografia) e ao urologista para os empregados (próstata), preferencialmente para aqueles (as) acima de 45 (quarenta e
cinco) anos.

Parágrafo 2º - As empresas abrangidas por esta CCT se comprometem a desenvolver, através de campanhas e palestras educativas que
visem estimular higiene pessoal, higiene bucal, melhoria de auto-estima, tabagismo e alcoolismo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORME 

As empresas abrangidas por este aditivo fornecerão 02 (Dois) uniformes completos, por ano, a seus empregados, gratuitamente. O
fornecimento deverá se iniciar quando da admissão do trabalhador, mediante recibo, podendo o número de uniformes aqui estipulados ser
aumentado, em caso de necessidade apresentada pela demanda do trabalho.

Parágrafo 1º – O empregado que receber o uniforme e Epi’s de uso obrigatório que permanecer na empresa por tempo inferior a 90
(noventa) dias fica obrigado a devolvê-los ao empregador, sob pena de indenizar o empregador pelo custo integral da(s) peça(s) não
devolvidas. Na demissão de empregados ficam os mesmos obrigados a devolver o uniforme, Epi’s e crachá de identificação, sendo emitido
pelo empregador declaração de nada consta.

Parágrafo 2º - O EPI –Equipamento de Proteção Individual, quando fornecido pelas empresas, é de uso obrigatório pelo empregado, sendo
considerada falta punível a sua não utilização, e a reincidência considerada falta grave, nos termos do art. 482, da CLT. Sendo comprovado
que o empregado negligenciou na utilização do EPI, não será devido qualquer indenização por fato gerado, pela não utilização do mesmo.

Parágrafo 3° - Quando o trabalhador exercer atividades em áreas de propagação e manipulação de produtos químicos ou de agentes
biológicos agressores, a empresa empregadora estudara a possibilidade de fornecimento juntamente com o contratante do serviço,
condições para a lavagem dos uniformes utilizados no próprio local de trabalho, devendo dispor de pessoal e equipamentos bastantes para
esse fim.

Parágrafo 4º – As peças de uniforme de uso obrigatório e os acessórios, após devidamente limpas e assepsiadas, poderão ser reutilizadas,
desde que as mesmas se apresentem em condições perfeitas de uso.

Parágrafo 5º – A utilização do uniforme será restrita ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e volta ao trabalho, ficando o faltoso
passível de advertências, suspensão e demissão por justa causa, no caso de uso indevido. No ato da entrega do uniforme o Empregador
apresentará termo de compromisso advertindo o Empregado quanto a utilização indevida prevista neste parágrafo.

Parágrafo 6º – Em caso de reposição anual, para o recebimento de novo uniforme, o trabalhador devolverá o uniforme anterior, mesmo que
danificado.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ELEIÇÕES DA CIPA 

As empresas abrangidas por esta CCT comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a
realização de eleição para preenchimento dos cargos das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA, mencionando o período de
realização do pleito e o local das inscrições dos candidatos, ressalvando-se que os diretores do SINDILIMPE poderão acompanhar
livremente as eleições, mediante previa autorização com pedido no mínimo de 10(dez) dias antes da eleição.

Parágrafo 1° - Serão consideradas nulas as eleições para representantes dos trabalhadores nas CIPA's das empresas que não efetuarem a
devida comunicação, conforme caput desta cláusula.

Parágrafo 2° - A cada CIPA eleita, os seus componentes, junto com o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho (SESMT), farão avaliação do Mapa de Risco, conforme tabela 1 (anexo IV), da NR nº 5.

 Parágrafo 3°- A CIPA terá acesso a todas as informações relativas a afastamento por incapacidade temporária ou permanente decorrente
da atividade profissional, assim como as informações sobre a readaptação profissional, quando solicitado.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO 

As empresas abrangidas por esta CCT acatarão os Atestados Médicos e Odontológicos emitidos por profissionais devidamente registrados
no CRM e CRO, ficando estabelecido o prazo de até 48h00min (quarenta e oito horas) para sua entrega ou comunicação do afastamento à
empresa, após sua emissão, sob pena de não ser aceito o atestado fornecido.

Parágrafo 1° - O Atestado médico deverá ser entregue na sede da empresa pelos trabalhadores lotados na grande Vitória e ao empregador
ou seu representante (Encarregado, Coordenador, Supervisor ou Nutricionista) nos casos dos trabalhadores lotados fora da grande Vitória, 
pelo empregado, ou na sua impossibilidade por pessoa maior de 18(Dezoito) anos e munida de documento legal de identificação, sob pena
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de recusa do atestado, sendo emitido no ato da entrega um recibo ou cópia protocolada (pela empresa) do atestado comprovando o
recebimento.

Parágrafo 2º - Na hipótese do empregador dispor de serviço médico, próprio ou contratado, os Atestados Médicos de que trata esta cláusula
deverão ser validado pelo profissional de Medicina do Trabalho que atuar para a empresa, em conformidade com as Normas
Regulamentadoras (NR’s).

Parágrafo 3° - Será considerada apropriação indébita o desconto, ou descontos indevidos, efetuados nos salários dos trabalhadores
decorrentes da recusa do atestado, ou atestados legitimamente válidos, apresentados na forma da presente cláusula, ficando a empresa
sujeita à aplicação das penalidades previstas nesta CCT, multa por descumprimento, além das penalidades legais.

Parágrafo 4º - Na hipótese de consulta médica, odontológica ou exames clínicos e laboratoriais previamente agendados, o empregado
comunicará a empresa que precisará se ausentar com no mínimo 01 (um) dia de antecedência, devendo, ao retornar, para ter justificado o
período de ausência, apresentar a declaração de comparecimento, ou atestado médico ou odontológico. 

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas manterão nos locais de trabalho, e colocados à disposição dos trabalhadores e trabalhadoras, estojos contendo os materiais
indispensáveis à prestação de primeiros socorros, em conformidade com o que dispõe a Lei nº. 7.855, de 24/10/86.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PREVENÇÃO DA AIDS (SIDA) 

A empresa se compromete a implantar programa de prevenção da AIDS (SIDA), para seus empregados, em que o sindicato laboral poderá
contribuir na orientação do programa. O conteúdo deste programa deverá ser acordado previamente com a diretoria da empresa e assistido
por um profissional da área.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL 

As empresas assegurarão estabilidade no emprego a um representante sindical (Diretor, Delegado Sindical, Delegado Sindical Junto a
Federação e Conselheiro Fiscal), pelo prazo desta Convenção Coletiva de Trabalho até 31/12/2021, enquanto no exercício do seu mandato
desde que eleito em assembleia Geral da categoria laboral e/ou eleição, sendo facultado à empresa verificar junto ao SINDILIMPE o
resultado do pleito.

Parágrafo 1° - As assembleias poderão eleger um representante (Diretor ou Delegado) por empresa acima de 100 empregados,
dependendo da conveniência do Sindicato Laboral, sendo vedada a eleição de mais de um representante por empresa.

Parágrafo 2° - O SINDILIMPE disponibilizará, em seu site na Internet, regulamento específico estabelecendo os termos das eleições,
condições de elegibilidade e de participação como forma de garantia de amplo conhecimento e de participação de todos nos processos de
escolha dos Delegados Sindicais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE E DELEGADO SINDICAL 

As empresas se comprometem a liberar, automaticamente, os dirigentes sindicais, assim que solicitados oficialmente pelo Sindicato
Profissional, com antecedência mínima de 48 (Quarenta e Oito) horas, salvo por motivo de greve que deverá solicitar oficialmente com
antecedência mínima de 24 (Vinte e Quatro) horas. A liberação de que trata esta Cláusula não poderá exceder a 06 (seis) dias/mês
ininterruptos, limitado a 72 (setenta e dois) dias/ano, nem ocorrer mais de uma vez no mesmo mês, ou de comum acordo com a empresa
empregadora. Uma vez atendido ao previsto neste dispositivo, a liberação será remunerada.

Parágrafo 1º - No caso de liberação do Delegado Sindical, pelo prazo de até 07 dias, seu salário será pago pelo SINDILIMPE, ficando os
demais consectários legais a cargo da empresa empregadora. Quando ocorrer afastamento, por período superior a 07 dias, o salário e seus
respectivos reflexos ficarão sob encargo do SINDILIMPE, sendo que, em qualquer dos casos, a referida liberação não poderá impor restrição
na percepção e gozo das férias e do décimo terceiro.

Parágrafo 2º - A liberação de dirigente sindical se dará nas seguintes condições: os primeiros trinta dias serão pagos pela empresa
empregadora e debitada em desfavor do SINDILIMPE quando do recolhimento da mensalidade sindical. A partir do 31º dia o empregado
liberado será colocado à disposição do SINDILIMPE e retirado da folha de pagamento.

Parágrafo 3º - Fica convencionado que, para participação de eventos do Sindicato (congressos, encontros ou reuniões), as empresas do
segmento que não possui em seu quadro empregado a disposição do SINDILIMPE/ES, a cada 06 (seis) meses, será liberado um trabalhador
de base indicado pela categoria ou pela diretoria do sindicato. A liberação do empregado será pelo limite máximo de 05 dias por semestre,
sendo custeado pelo Empregador. As empresas que já possuem empregados a disposição do SINDILIMPE ficam desobrigadas a cumprirem
este parágrafo. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - AFASTAMENTO DO DIRETOR SINDICAL 

Para permitir o desempenho da função de Diretor Sindical, as empresas consentirão com o afastamento de 01 (um) Diretor do Sindicato
Profissional, escolhido em assembleia eleitoral da categoria. Neste caso, o afastamento será considerado como efetivo exercício da
atividade, portanto, sem prejuízo da remuneração e de todas as vantagens que o sindicalista teria se estivesse atuando diretamente na
empresa, sendo pagos pela empresa empregadora.

Parágrafo Único- Fica vedada a liberação de mais de um dirigente sindical vinculado à mesma empresa. O disposto nesta cláusula aplicar-
se-á, inclusive, aos delegados sindicais. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO SINDICAL. 

As empresas abrangidas pelo presente instrumento encaminharão ao SEACES, sito à Rua Olympio Rodrigues Passos, nº 195 Vitória -
Espírito Santo - CEP 29.072-290, cópia da guia de recolhimento, devidamente autenticada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de
10 (dez) dias após a data limite de recolhimento. O referido documento é necessário para a solicitação de Declaração de Regularidade junto
ao SEACES.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

As empresas de Asseio e Conservação no Estado do Espírito Santo poderão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, com recursos
próprios oriundos dos empregadores, cujo valor, determinado em assembleia, vinculado ao número de empregados existentes na empresa
em junho de cada ano, atestado pelo CAGED, será:

a) Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: valor equivalente a ½ (meio) piso salarial base da categoria vigente.

b) Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: Valor equivalente a um piso salarial base da categoria vigente.

Parágrafo único - Esse valor poderá ser pago em 2 (duas) parcelas, de igual valor, com vencimento nos meses de Julho e Agosto de 2021.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Fica pactuado, por aprovação expressa em Assembleia Geral de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III da Constituição Federal, todas as
empresas que exercem atividades representadas pelo Sindicato Patronal recolherão, em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONS NO ESTADO DO ES, CNPJ n. 31.800.865/0001-66, mediante guia a ser fornecida por este, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a
assistência a todos e não somente a associados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO/MENSALIDADE SINDICAL DE FORTALECIMENTO SINDICAL E
NEGOCIAL 

Por força de deliberação e aprovação expressa da Assembleia Geral dos Trabalhadores representados pelo SINDILIMPE/ES realizada em
21/01/2021, assegurada a participação de toda a categoria, os empregadores descontarão mensalmente, a título de contribuição de
fortalecimento sindical dos trabalhadores abrangidos pelo presente instrumento coletivo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do
salário de seus empregados, sendo os valores estabelecidos repassados para o SINDILIMPE/ES.

Parágrafo 1º - Os valores descontados deverão ser repassados no máximo até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao mês trabalhado e
constar de relatório mensal contendo nome, salário e CPF, com relação nominal e salarial dos empregados que sofreram desconto, será
enviado por e-mail ou impresso, juntamente com o comprovante do pagamento ao Sindicato Laboral, do boleto bancário ou pagamento para
o Sindicato.

Parágrafo 2º - Nos casos de pagamento via boleto bancário, sempre no dia subsequente ao recolhimento, as empresas deverão enviar cópia
do comprovante, informando o mês de referência, o tipo de recolhimento e o nome da empresa recolhedora, devendo as empresas manter os
referidos descontos e repasses em períodos de renegociação da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 3º - A suspensão do recolhimento (direito de oposição), conforme estabelecida no caput desta cláusula, poderá ser feita desde a
assinatura da Convenção Coletiva da Categoria até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto, devendo observar: a) a
manifestação expressa pela negativa do desconto da contribuição de fortalecimento; b) a manifestação do direito de oposição pelo
trabalhador, somente se efetivará por meio de carta pessoal, de próprio punho, individual, constando o nome completo e legível, número da
CTPS e CPF, endereço do trabalhador, endereço e CNPJ da empresa para qual trabalha, local, data e assinatura; c) a carta de oposição
deverá e só poderá ser apresentada pelo trabalhador na sede ou subsede do Sindicato Laboral, em 03 (três) vias, nas quais será registrada
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a data da entrega da carta e a identificação da pessoa que recebeu, sendo a primeira via remetida ao arquivo do Sindicato, a segunda via
devolvida ao trabalhador, e a terceira via encaminhada pelo SINDILIMPE ao empregador no prazo de até 15 (quinze) dias; d) os efeitos do
direito de oposição, valerão a partir da data do protocolo da manifestação do trabalhador na sede do respectivo Sindicato Laboral, bem
como, após cumpridas as formalidades necessárias ao exercício desse direito; e) o trabalhador não terá direito de ser reembolsado/receber
as contribuições já anteriormente descontadas.

Parágrafo 4º - Também por deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores será descontado 1,5% (um e meio por cento),
mensalmente, durante 8 (oito) meses consecutivos, a título de contribuição negocial, descontados e repassados nos mesmos moldes do
Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

Parágrafo 5º - Na hipótese de o trabalhador ser admitido após o período de oposição, o empregador realizará o desconto a partir da data de
admissão até o limite previsto no parágrafo anterior. Sendo assegurado a suspensão do recolhimento (direito de oposição), conforme
estabelecida no caput desta cláusula, até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto.

Parágrafo 6º - O trabalhador filiado ao Sindicato Laboral, é isento do pagamento da Contribuição Negocial prevista nos parágrafos quarto e
quinto, uma vez que contribui com seu respectivo Sindicato Laboral através da Mensalidade Sindical.

Parágrafo 7º - Considerando que a contribuição negocial é destinada ao custeio da negociação coletiva da categoria, o direito de oposição
deve ser específico, mediante manifestação expressa do trabalhador, podendo ser feita desde a assinatura da Convenção Coletiva da
Categoria até 30 (trinta) dias após a realização do primeiro desconto, obedecendo as formalidades do parágrafo terceiro desta cláusula.

Parágrafo 8º - Por se tratar de Cláusula de gestão exclusiva do SINDILIMPE, a responsabilidade pela instituição, percentuais de cobrança e
abrangência do desconto e inteiramente do Sindicato Laboral, ficando isentas as empresas e o SEACES de quaisquer ônus ou consequência
perante seus empregados.

Parágrafo 9º - No caso de ajuizamento de ação para reaver o desconto a que se refere a presente cláusula, o SINDILIMPE compromete-se
a ingressar no polo passivo da relação processual desde que notificada com antecedência de 72 horas, por escrito, arcando integralmente
com os ônus decorrentes do quanto disposto na presente cláusula, quando efetivamente tenha recebido o repasse.

Parágrafo 10º - Na hipótese de notificação da empregadora pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para devolução ao empregado, da
contribuição prevista por força desta cláusula, a empresa notificará imediatamente o SINDILIMPE, o qual se compromete a prestar
informações ao fiscal do trabalho sobre os termos da negociação desta cláusula, e não obtendo êxito deverá arcar com os ônus decorrentes
da autuação.

Parágrafo 11º - A retenção do desconto por parte do empregador ou a recusa do desconto injustificadamente, será caracterizado
descumprimento de presente CCT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ELEIÇÕES SINDICAIS 

No dia em que se realizarem eleições sindicais do SINDILIMPE será permitida a instalação de uma urna no interior da empresa, desde que
requerido pelo SINDILIMPE, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias e autorizado pelo contratante e em local previamente acordado, bem como o
acesso de mesários e fiscais do processo eleitoral. A empresa autorizará o deslocamento interno de seus empregados associados para
votarem, sem prejuízo da atividade laboral.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas de Asseio e Conservação no Estado do Espírito Santo, para participarem das
Licitações Públicas nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Carta Convite e Pregão, promovidas no território do Estado do
Espírito Santo, mesmo que não previsto no Edital, apresentarão ao licitante Declarações de adimplência da empresa com todas as
obrigações pactuadas na Convenção Coletiva e Aditivos, cabendo aos sindicatos patronal e laboral expedirem os mencionados documentos.

Parágrafo 1º - Considera-se obrigações sindicais, para efeitos da certificação, o seguinte:

a) Cumprimento integral desta CCT;

b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

c) Recolhimento regular do FGTS e INSS;

d) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, bem como na legislação
complementar concernente a matéria trabalhista;

e) Comprovante de quitação com o Seguro de Vida.

Parágrafo 2º- A falta da Declaração de que trata este dispositivo ou sua apresentação com prazo de validade vencido, que será de 30 (trinta)
dias, possibilitará às demais empresas concorrentes ou mesmo às entidades convenentes ingressar com o respectivo pedido de impugnação
da empresa inadimplente, junto ao órgão licitante, visando a exclusão da mesma ou, em Juízo, tornar sem efeito o processo licitatório.

Parágrafo 3° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações ou as empresas alcançadas por este instrumento levarão ao
conhecimento dos tomadores de serviços, em processos licitatórios, o teor da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das
variações salariais ocorridas durante sua vigência.
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Parágrafo 4° - Os sindicatos profissional e laboral expedirão Declaração de que trata este dispositivo, desde que esteja a empresa
regularizada com as obrigações sindicais desta e das demais cláusulas da norma coletiva em vigor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas úteis, após a solicitação formal do documento.

Parágrafo 5° - Na Declaração de Regularidade expedida pelo Sindicato Patronal constará o valor do capital social da empresa que originou o
recolhimento da Contribuição Sindical anual.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

O SINDILIMPE emitirá anualmente certidão de regularidade com todas as obrigações pactuadas na Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo 1º - Para a emissão da referida certidão será necessário o cumprimento integral da presente CCT e:

a) Cadastro no SINDILIMPE com indicação do posto de trabalho e contratante;

b) Apresentação das 02 (duas) últimas folhas de pagamento;

c) apresentação da GFIP e RE dos 02 (dois) últimos meses;

d) Certidão de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);

e) certidão de regularidade do FGTS;

f) Comprovação de recolhimento da mensalidade assistencial dos últimos 03 (três) meses;

g) Comprovação de recolhimento do IDESBRE dos últimos 03 (três) meses;

h) Certidão de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de negativa).

Parágrafo 2º - Para manutenção da validade da referida certidão, as empresas deverão enviar mensalmente ao SINDILIMPE, os seguintes
comprovantes;

a) Comprovação semestral de regularidade do INSS (sendo aceita positiva com efeito de negativa);

b) Comprovação bimestral de regularidade do FGTS;

c) Envio mensal do CAGED;

d) Comprovação mensal de recolhimento da mensalidade assistencial ou taxa negocial;

e) Comprovação mensal de recolhimento do IDESBRE;

f)Comprovação semestral de regularidade de débitos trabalhistas (sendo aceito positiva com efeito de negativa).

Parágrafo 3º - Não havendo o cumprimento das obrigações dispostas no parágrafo 2º desta cláusula, o SINDILIMPE notificará a empresa, a
qual terá o prazo de 15 (quinze) dias para regularização. Não havendo a regularização no prazo estipulado a certidão perderá sua validade.

Parágrafo 4º - As empresas que possuírem a certidão válida, prevista nesta cláusula, estão dispensadas da realização de homologação.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

As partes signatárias estabelecem que manterão em funcionamento a Comissão de Conciliação Prévia do Setor de Asseio, Conservação e
Limpeza Urbana, que terá por objetivo promover o entendimento em controvérsias individuais e coletivas, de demandas individuais e coletiva
de igual natureza para até 15 (quinze) empregados, entre Empresas do segmento e trabalhador(es), entre Empresas do segmento e
Sindicato representante dos trabalhadores e entre os Sindicatos convenentes, buscando dar solução, pela via da livre negociação, às
demandas apresentadas.

Parágrafo 1º - As empresas abrangidas por esta CCT que, convocadas a comparecerem em audiência da CCP, a fim de dirimir demandas e
deixarem de fazê-lo, sem motivo justo, estará descumprindo o disposto na CCT e, portanto, estarão sujeitas às sanções nela estabelecidas.

Parágrafo 2º - Para custeio das despesas da Comissão de Conciliação Prévia, e somente sendo permitida a aplicação dos recursos neste
objeto, será cobrado da empresa convocada à CCP o valor de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais) por audiência ou reunião.

Parágrafo 3º - O não comparecimento injustificado da empresa, quando previamente notificados, ensejará multa de R$ 200,00 (Duzentos
Reais), que será revertida exclusivamente em favor da Comissão de Conciliação Previa, com o objetivo de custear as despesas.

Parágrafo 4° - Fica convencionado que os Sindicatos pactuantes indicarão, na forma da lei, no mínimo 04 (quatro) integrantes efetivos para
a Comissão, sendo que esses integrantes participarão das audiências de conciliação em regime de rotatividade, aleatoriamente definido pela
entidade à qual pertence o representante.
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Parágrafo 5° - A Comissão de Conciliação Prévia, nas suas sessões de conciliação, não poderá elidir o pagamento de multas por
descumprimento da presente CCT, mesmo que o descumprimento tenha atingido o trabalhador, parte da demanda, exceto se,
comprovadamente, inexistir na lide referido descumprimento.

Parágrafo 6º - A Comissão se reunirá uma vez por semana, podendo, em caso de aumento de demandas, aumentar o número de reuniões
para duas, sendo que nas audiências serão conciliadas as demandas previamente apresentadas e, em caso de necessidade, estando
presentes as partes, aquelas de interesse dos empregados e empregadores respeitando-se a formalidade dos pedidos e a correlação com o
assunto ao qual houve a convocação da empresa e o direito à ampla defesa. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DESCUMPRIMENTO 

O descumprimento deste instrumento coletivo, ressalvada as hipóteses das Cláusulas Terceira, Parágrafo 5º, Décima Segunda, Parágrafo
Oitavo e Décima Terceira, Parágrafo Sétimo, que possuem penalidade própria e aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a
convocação de reunião pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP), implicará em notificação pelo SINDILIMPE ao SEACES, e este
(SEACES) convocará (através de SEDEX, e-mail) a empresa no prazo máximo de 24h00min (vinte e quatro horas). Após a convocação, no
prazo máximo de 48h00min (quarenta e oito horas) úteis improrrogáveis, a empresa comparecerá ao SEACES, em reunião de mediação
designada, munida da documentação necessária à comprovação da observância da Convenção, sob pena de, não o fazendo, caracterizar o
descumprimento da CCT e/ou CLT.

Parágrafo 1º – Inexistindo composição acerca do descumprimento será a empresa imediatamente convocada a participar na primeira
reunião seguinte da Comissão de Conciliação Prévia para solucionar a demanda. O acordo efetuado, bem como sua inexistência constituirá
título comprobatório de observância ou violação das regras da CCT e/ou CLT.  Este parágrafo não se aplica nas hipóteses de atraso no
pagamento do salário ou do ticket alimentação/refeição, conforme caput e cláusulas 3ª,§ 5º, 12ª, §8º, 13ª, §7ª e 55ª. 

Parágrafo 2- O presente instrumento coletivo de trabalho é celebrado dentro do princípio do conglobamento respeitando-se a garantia da
observância da norma mais benéfica, ficando o Sindicato Patronal e/ou as empresas responsáveis pela assunção de penalidades
decorrentes da inobservância de toda e qualquer decisão judicial que deixar de ser cumprida, a partir da assinatura do presente instrumento
coletivo de trabalho. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DAS MULTAS 

Mediante verificação ou denúncia de descumprimento da presente CCT serão aplicadas as seguintes sanções:

Parágrafo 1º – Na hipótese de descumprimento de cláusulas desta CCT, os sindicatos, econômico e laboral, realizarão, mediação visando
sanar o descumprimento, ressalvada as hipóteses de atraso no pagamento de salário e ticket alimentação, que possuem penalidade própria
e aplicação imediata (hipótese em que é desnecessária a convocação de reunião pelo SINDILIMPE no SEACES ou na CCP).

Parágrafo 2º – Caso a empresa ou empresas descumpridoras não regularizem a situação em 24 (Vinte e Quatro) horas após a mediação,
comprovando posteriormente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ao SINDILIMPE  a regularização ou sendo esta reincidente caracterizar-
se-á o descumprimento, a parte causadora estará obrigada a pagar a multa prevista nesta cláusula.

Parágrafo 3º - A parte (empresa ou sindicatos) que deixar de cumprir com os termos das cláusulas fixadas neste instrumento coletivo,
excluído as cláusulas que possuem penalidade própria (Cláusulas 3ª,§ 5º, 12ª, §8º, 13ª, § 7ª), será penalizada com multa de R$ 400,00
(quatrocentos reais),por cláusula descumprida e por trabalhador prejudicado, além de correção e juros de mora de 0,33% ao dia, até a efetiva
regularização e pagamento da multa que causou a aplicação da sanção.

Parágrafo 4º - Exclusivamente nos casos previsto no § 1º da presente clausula, havendo omissão quanto a efetividade das penalidades
previstas, o sindicato econômico poderá demandar em face do sindicato laboral a cobrança de tal penalidade, conforme valores estipulados
no § 3º, devendo o valor arrecadado ser revertido em favor da entidade.

Parágrafo 5º - O valor apurado com a aplicação da multa pelo descumprimento desta CCT, após o pagamento pela empresa descumpridora,
será dividido e distribuído da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) serão revertidos em favor do trabalhador ou trabalhadores atingidos;
25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao SINDILIMPE; 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados para o SEACES.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REAPROVEITAMENTO PROFISSIONAL 

As empresas do segmento empresarial que forem sucedidas e sucessoras em contratos públicos e privados de prestação de serviço,
reaproveitarão no todo ou em parte a critério da empresa sucessora, a mão de obra disponibilizada pelo encerramento dos contratos de
trabalho, ressalvado, os casos de estabilidade, firmando acordos individuais com o SINDILIMPE, visando estabelecer as condições para a
transferência dos empregados, devendo este ser averbado pelo Sindicato Patronal, observando em sua integralidade a redação da Súmula
n.º 276 do TST (Súmula nº 276 do TST AVISO PRÉVIO. RENÚNCIA PELO EMPREGADO - O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo
empregado. O pedido de dispensa de cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o
prestador dos serviços obtido novo emprego). 

Parágrafo 1° - Aos empregados reaproveitados é vedado firmar contrato de experiência, sendo considerado descumprimento da presente
CCT a inobservância. Os empregados que não forem reaproveitados na empresa sucessora, a empresa sucedida, se não houver local para
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transferi-lo, dentro da região metropolitana ou no município em que está lotado, fica obrigada a pagar-lhes todas as verbas rescisórias.
Havendo a transferência, esta não poderá violar os preceitos da Súmula nº 29 do TST.

Parágrafo 2° - No prazo máximo e improrrogável de 20 (Vinte) dias antes do término do contrato, a empresa sucedida deverá apresentar
listagem completa dos empregados que tem interesse em permanecer no posto de serviço e os que não tem interesse. A empresa
sucessora, no prazo máximo e improrrogável de 10 (Dez) dias, após o recebimento da listagem deverá informar quais empregados serão
reaproveitados e os que não serão reaproveitados. 

Parágrafo 3° - Não havendo apresentação da listagem dos empregados pela empresa sucedida, no prazo previsto no parágrafo 2º, fica a
empresa sucessora desobrigada em cumprir a presente cláusula, não sendo considerado descumprimento da presente CCT.
Excepcionalmente, nos casos em que não houver aviso prévio da empresa sucedida pelo contratante, a mesma deverá apresentar listagem
no prazo improrrogável de 48h após a ciência do termino do contrato, devendo comprovar a data da ciência, e será convocada a empresa
sucessora para no prazo máximo e improrrogável de 05 (Cinco) dias, após o recebimento da listagem informar quais empregados serão
reaproveitados e os que não serão reaproveitados. 

Parágrafo 4° - As empresas que não cumprirem os prazos estipulados, serão penalizados com a aplicação de multa por descumprimento de
convenção.

Parágrafo 5° - Desde que não haja aproveitamento do empregado na empresa sucessora, a empresa sucedida ficará obrigada a efetuar a
demissão imotivada do empregado, garantindo-lhe integralmente o pagamento de todas as verbas a que faz jus, exceto havendo outro posto
de trabalho, onde o empregado poderá ser transferido. 

Parágrafo 6° - Quando a empresa entregar aviso prévio a seu empregado, em razão da proximidade do término do contrato de prestação de
serviço e, por qualquer motivo der continuidade ao contrato, serão desconsiderados os avisos. 

Parágrafo 7°- Em caso de encerramento de contrato entre a empresa e seu contratante, se identificados mais de 03 (três) solicitações de
demissão pelos trabalhadores em prazo inferior a 30 dias do encerramento do aludido contrato, a empresa será convocada pelo sindicato
laboral para justificar esses desligamentos.

Parágrafo 8° - No encerramento do contrato entre a empresa de asseio e conservação e o tomador, persistindo pendência de homologações
de rescisões contratuais, poderá a empresa sucessora nos contratos com o mesmo tomador, reaproveitar a mão-de-obra da empresa
sucedida, efetuando a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador, independentemente da devida baixa no contrato
anterior, que se concretizará com a homologação da rescisão na entidade sindical laboral. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

As empresas abrangidas por esta CCT reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Profissional e Patronal para solidária ou
independentemente, ajuizar Ação Coletiva ou Individual de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho, no caso de transgressão de qualquer
cláusula desta Convenção, cabendo ao Sindicato Profissional à cobrança dos valores devidos ao trabalhador.

Parágrafo Único - As empresas abrangidas por este Instrumento Coletivo de Trabalho levarão ao conhecimento dos tomadores de serviços
o inteiro teor da presente convenção coletiva de trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante sua vigência, considerando em
suas planilhas de custos as obrigações aqui estabelecidas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES 

Fica estabelecida a criação de comissão paritária de Acompanhamento e Fiscalização de Licitações, composta por 02 (dois) representantes
indicados pelo sindicato laboral e 02 (dois) representantes indicados pelo sindicato patronal, não podendo ser empresário.

Parágrafo 1º - A comissão deverá atuar como órgão auxiliar das entidades contratantes e se reunirá, sempre que necessário, na sede do
sindicato patronal para avaliar processos licitatórios e de contratações em andamento, no âmbito da administração pública estadual,
municipal e federal e no setor privado, devendo opinar sobre providencias em casos duvidosos ou de comprovadas irregularidades.

Parágrafo 2º - Dependendo de cada situação, a comissão de fiscalização poderá em manifestação  escrita  junto  ao  cliente  -  tomador  de 
serviços  de  asseio  e conservação, visando a alertá-lo para a impossibilidade matemático financeira do  preço  (inexequível)  cobrir  as 
obrigações  trabalhistas  e  fiscais,  coadunando-se,  outrossim,  com  o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666 de 21/6/93.

Parágrafo 3º - As partes poderão contratar assessoria jurídica para adotar as medidas cabíveis nos casos de possíveis irregularidades.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - VALORIZAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

Em nome da valorização social do trabalho, prevista no inciso IV, do artigo 1º, da Constituição Federal c/c com o reconhecimento
constitucional previsto no inciso XXVI, do artigo 7º, também da Constituição Federal, os Sindicatos Convenentes acordam que as cláusulas
econômicas e benefícios estabelecidos em acordos coletivos de trabalho não poderão ter condições inferiores ao da presente convenção
coletiva de trabalho.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 

Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de benefício previdenciário, e tenha este sido negado ou cessado,
deverá o mesmo retornar a empresa imediatamente após comunicação do INSS. Fica, outrossim, determinado que o empregado deverá
informar a empresa as decisões de  deferimento  o no prazo máximo e improrrogável de 10 (Dez) dias, após o recebimento da listagem
deverá informar quais empregados serão reaproveitados e os que não serão reaproveitados. u indeferimento e/ou demais movimentações de
benefícios e/ou aposentadoria, no prazo máximo de 10 (dez) dias após comunicação, sob pena de não poder requerer qualquer verba
inerente ao período não informado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

As controvérsias resultantes da aplicação das normas contidas nesta Convenção coletiva de Trabalho serão dirimidas pela Justiça do
Trabalho da 17ª Região, por estarem assim justas e acordadas, e para que surtam seus efeitos jurídicos, assinam a presente em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Vitória/ES, 26 de Janeiro de 2021.

ANTONIO GERALDO PEROVANO 
SECRETÁRIO GERAL 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS NO ESTADO DO ES 

EVANI DOS SANTOS REIS 
PRESIDENTE 

SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES 
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